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2. INTRODUÇÃO 
 
Na implantação do Projeto Reserva do Paiva serão gerados todos os tipos de resíduos 
sólidos comuns a uma cidade de pequeno porte, sendo evidente a necessidade de um 
gerenciamento adequado dos mesmos em todas as fases do projeto. 
 
De acordo com o EIA/RIMA, embora as fases de implantação e operação deste 
empreendimento se desenvolvam paralelamente ao longo do tempo, as ações 
contempladas em cada uma, e conseqüentemente a predominância de resíduos sólidos 
gerados, são claramente diferenciadas. Na fase de implantação a predominância será a 
geração de resíduos oriundos da construção civil (RCC), enquanto que na fase de 
operação das atividades, a tipologia dos resíduos sólidos gerados no empreendimento 
será principalmente domiciliar e urbano, característicos das atividades humanas. 
 
O Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Projeto Reserva do Paiva 
(PIGRS/Paiva) apresenta inicialmente, a partir do planejamento de intervenções 
propostas, uma concepção baseada nas atividades operacionais, de gestão e 
gerenciamento, financeiras e nas ações normativas e institucionais, para logo em 
seguida, a partir da tipologia da produção, o fluxo e a evolução dos resíduos sólidos, 
gerados no empreendimento, proceder ao detalhamento de cada uma destas atividades.  
 
De acordo com a proposta de concepção, procura-se estabelecer alternativas mais 
viáveis no âmbito local, visando ações e diretrizes integradas em todas as fases da 
produção dos resíduos sólidos, englobando desde a sua geração à disposição final, o 
qual permita subsidiar os empreendedores na solução dos potenciais problemas na área 
de saneamento ambiental e da saúde pública que possam ocorrer decorrentes do 
inadequado manejo dos resíduos sólidos. Do mesmo modo, propõem-se ações para o 
fortalecimento institucional, por meio de um modelo gerencial compatível com a 
realidade local além de sugestões para um programa de responsabilidade social e 
sustentabilidade ambiental neste campo temático específico. 
 
Na concepção do PIGRS/Paiva foi utilizada uma abordagem contemporânea, o que 
pressupõe a articulação de um conjunto de ações normativas, institucionais, 
tecnológicas, operacionais, organizacionais, financeiras e de planejamento estratégico, 
que o empreendedor deve desenvolver, baseada em critérios sócio-econômicos, 
culturais, sanitários e ambientais, e que possibilite: 
 

·  Garantir a regularidade e a universalidade do atendimento com qualidade 
nos serviços de limpeza urbana; 

·  Minimizar a geração de resíduos sólidos; 
·  Tratar e destinar os resíduos sólidos de forma adequada ao meio ambiente 

e à saúde da população; 
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·  Incentivar e promover a educação ambiental na comunidade, a 
reutilização e reciclagem dos resíduos; 

 
O PIGRS/Paiva prioriza a redução dos fluxos de lixo, a reciclagem e reutilização de 
materiais e a sustentabilidade ambiental e econômica do empreendimento nessa área 
específica de resíduos sólidos. Além desses condicionantes, deve-se focar especial 
atenção nas questões sociais advindas do inadequado gerenciamento dos resíduos, 
sobretudo em relação à população lindeira do empreendimento e considerar a idéia de 
gradualismo das ações propostas, da instalação de um processo permanente e 
progressivo no sentido do aperfeiçoamento do sistema que leva em conta o caráter 
inédito deste tipo de empreendimento no Estado.  
 
O gradualismo proposto leva em conta, principalmente, a estratégia da ocupação 
definida no faseamento para a implantação do empreendimento, direcionando soluções 
compatíveis em termos da infra-estrutura física e operacional, dos aspectos 
econômico-financeiros e organizacionais.  
A gestão integrada de resíduos sólidos é a maneira de conceber, implementar e 
administrar sistemas de limpeza pública, considerando uma ampla participação dos 
setores da sociedade, na perspectiva do desenvolvimento sustentável. O objetivo 
principal da elaboração e implantação do PGIRS é mitigar os possíveis impactos 
ambientais decorrentes do manejo inadequado de resíduos sólidos durante a fase de 
ocupação.  
 
3. CONCEPÇÃO GERAL DO PGIRS 
 
De acordo com as recomendações do EIA/RIMA para o Projeto Reserva do Paiva, as 
ações a serem definidas estão enquadradas em quatro dimensões, a saber: 
 

a) Atividades operacionais - Esta dimensão inclui o suporte físico, 
compreendendo as instalações e equipamentos a serem utilizados, as 
tecnologias disponíveis para os serviços de limpeza urbana e os processos 
utilizados na execução destas funções. No presente PGIRS a estrutura físico-
operacional proposta está agrupada nas soluções de acondicionamento; coleta e 
transporte de resíduos domiciliares, resíduos da limpeza de vias, logradouros e 
áreas de uso coletivo (entulhos, capinação, podação, etc.), resíduos dos serviços 
de saúde e resíduos especiais; limpeza de vias e logradouros; transferência (ou 
transbordo), todos na área interna; e, tratamento e destinação final, em área 
externa; 

 
b) Atividades de gestão e gerenciamento - prevê procedimentos específicos 
para gerenciamento da estrutura administrativa necessária, dimensionamento de 
pessoal, recursos financeiros, fiscalização e monitoramento do sistema de 
limpeza urbana, assim como a promoção de ações de gestão que visem a 
minimização na geração de resíduos e promovam a educação ambiental na 
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comunidade permanente (moradores e prestadores de serviços) e eventual 
(turistas e visitantes) do empreendimento. 

 
c) Ações normativas e institucionais – esta dimensão propõe a definição de 
um regulamento próprio de limpeza urbana, disciplinando desde a geração de 
resíduos sólidos, até a destinação final em local adequado, considera como 
alternativa de operação do sistema de limpeza urbana gerido pela Associação 
Geral da Reserva do Paiva, um sistema misto, incluindo empresas terceirizadas 
e algumas ações sob a responsabilidade da Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho. Inclui, ainda, a definição das responsabilidades e compromissos de 
cada um dos atores envolvidos e os mecanismos de punição para infratores. 

 
d) Atividades financeiras – para estas atividades foram efetuadas análises 
para a viabilidade técnica e econômico-financeira da alternativa escolhida, 
avaliação financeira dos custos operacionais dos sistemas de limpeza urbana 
com projeção para diversas etapas do projeto e a definição da taxa a ser 
repassada aos usuários do sistema. 

 
A presente concepção segue a proposta original do projeto que prevê uma ocupação 
predominantemente uniresidencial em um primeiro momento, dando lugar a um 
processo discreto de adensamento e verticalização (até atingir o produto de térreo mais 
sete pavimentos), ao longo de etapas futuras. Está prevista, portanto, uma gradual 
transformação da área em local de primeira moradia, com o estabelecimento de 
parâmetros urbanísticos previamente definidos, com grande diversidade de usos e uma 
maior interação destes com as espacialidades locais.  
�
Metodologicamente, o Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos do 
Projeto Reserva do Paiva – PGIRS foi concebido a partir deste gradualismo (e não 
poderia ser diferente) buscando adequar, como pode ser observado adiante, as 
tecnologias adotadas às fases de implantação.  
 
As soluções adotadas seguem os tópicos que nortearam o partido arquitetônico, 
urbanístico e paisagístico, os quais aqui representam em última instância os principais 
pontos de geração de resíduos sólidos e sua tipologia definida a partir da diversidade 
de ambiências do projeto, segmentadas de acordo com o nível de representatividade 
nos serviços a serem propostos, a saber: 
 

·  As unidades residenciais unifamiliares e multifamiliares cujo gabarito 
previsto inclui edifícios de térreo mais três pavimentos, térreo mais cinco e 
térreo mais sete pavimentos e uso misto localizados de forma estratégica, 
próximos aos locais de conectividade do empreendimento à malha viária do 
entorno; 
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·  As estruturas de suporte compreendem áreas de comércio e serviços que 
estão localizadas próximas à via coletora e nas áreas das ramblas; 

 
·  As âncoras turísticas e de lazer incluem o Centro de Turismo Ecológico e 

Esportes de Aventura, Centro Hípico, Campo de Golfe de 18 buracos, 
Academias de Futebol e Tênis, Marina, Hotéis e Condo-Hotéis (Long Stay) 
e Heliponto; 

 
·  A valorização da paisagem local e do entorno, que inclui, próximo ao 

empreendimento, áreas de preservação rigorosa, a faixa de 9 km de orla 
marítima contemplada com equipamentos de apoio ao lazer dos banhistas 
distribuídos pelas ramblas (áreas institucionais, espaços verdes dotados de 
equipamentos de comércio e serviços, infra-estrutura esportiva e 
estacionamento), o parque linear e a ciclovia e uma pista de cooper; 

 
·  O sistema viário previsto com uma via coletora (Via Parque) com canteiro 

central e vias de acesso às glebas. Em toda a extensão da via coletora está 
previsto um buffer zone (áreas de afastamento), o que requer um tratamento 
diferenciado na manutenção das áreas lindeiras e da própria via. As vias 
locais, perpendiculares à via coletora, dão acesso aos grupos residenciais uni 
e multifamiliares e às áreas de lazer das ramblas com arborização destacada 
em relação às demais vias o que, por conseqüência, acentuará a geração de 
resíduos vegetais. Estão previstas, ainda, praças de manobras das vias (cull 
de sac) adequadas à circulação de veículos de maior porte, o que permite 
maior acessibilidade dos veículos de coleta de lixo. Por fim, as vias verdes 
que se encontram no interior dos condomínios unifamiliares e 
multifamiliares. Todos estes elementos do sistema viário são importantes e 
determinantes no planejamento do tráfego de veículos de coleta e dos 
demais serviços de manutenção e abastecimento urbano, assim como na 
limpeza de vias e logradouros coletivos e na acessibilidade aos locais de 
geração e fluxo de resíduos sólidos. 

 
A seguir, precedendo o detalhamento de cada uma destas dimensões que compõem o 
PGIRS, são estimadas a tipologia, o fluxo e a evolução da produção de resíduos 
sólidos no empreendimento ao longo das 18 (dezoito) etapas previstas para sua 
implantação. 
 
4. TIPOLOGIA, FLUXO E EVOLUÇÃO DA PRODUÇÃO DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS  
 
A tipologia dos resíduos sólidos no empreendimento Reserva do Paiva é definida em 
função das fontes de geração, sendo assim denominados:  
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a) resíduos domiciliares – composto por materiais orgânicos e inorgânicos, 
representam a maior parcela com regularidade na geração e composição; 

 
b) resíduos de áreas públicas e coletivas – de características marcadamente 

orgânica e mineral, são gerados nas áreas verdes coletivas e nas vias e 
logradouros públicos tais como a orla da praia, as vias locais e a Via Parque, 
praças, mercados, etc.; e, 

 
c) resíduos especiais - resíduos de unidades de saúde, resíduos contaminantes 

(pilhas, baterias, óleos e vernizes, etc.), resíduos das obras de construção civil 
(RCC) e reforma, etc, de maior irregularidade na geração e/ou que requerem 
procedimentos especiais de manuseio, coleta, tratamento e destinação final. 

 
O fluxo proposto para estes resíduos sólidos, de acordo com a tipologia e a forma de 
tratamento e destinação final adotada pode ser visualizado no gráfico apresentado a 
seguir. 
 
Importante antecipar que as soluções propostas quanto à responsabilidade pela 
prestação dos serviços não são de caráter definitivo, podendo haver alterações na fase 
de implantação e operação. Procura-se, neste particular, demonstrar que as propostas 
técnicas adotadas encontram opções e soluções locais adequadas. 
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Gráfico 1 
Fluxo dos Resíduos no Empreendimento Reserva do Paiva 
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Como observado no gráfico anterior, os resíduos sólidos gerados na fase de operação 
do empreendimento estão classificados em domiciliares, públicos e coletivos, e 
especiais. Considerando-se sob a ótica do reaproveitamento, do tratamento e da 
destinação final, estão sub-classificados em materiais recicláveis, matéria orgânica 
compostável, resíduos de serviços de saúde, resíduos contaminantes e refugos 
descartáveis (o que aqui está sendo efetivamente considerado como lixo)1.  
 
 
De acordo com a Norma NBR 10.004: Resíduos Sólidos – Classificação, da ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, a classificação dos resíduos sólidos está 
definida tecnicamente assim: 

Tipologia 
Adotada 

Características Específicas Classe Sub-Classificação 
Adotada 

Resíduos 
Domiciliares 

O lixo doméstico produzido em habitação unifamiliar ou multifamiliar e unidades 
turísticas (hotéis, condo-hotéis, etc.) com características não perigosas, especialmente 
aquele proveniente das atividades de preparação de alimentos ou da limpeza regular 
desses locais; os bens inservíveis oriundos de habitação unifamiliar ou multifamiliar, 
especialmente peças de mobília, eletrodomésticos ou assemelhados; os resíduos de 
poda de manutenção de jardim, pomar ou horta de habitação unifamiliar ou 
multifamiliar, especialmente troncos, aparas, galhos e assemelhados; o lixo que possa 
ser tipificado como domiciliar produzido em estabelecimentos comerciais, de serviços 
ou unidades industriais ou instituições/entidades públicas ou privadas ou unidades de 
trato de saúde humana ou animal ou mesmo em imóveis não residenciais, cuja natureza 
ou composição sejam similares àquelas do lixo domiciliar. 

II Materiais Recicláveis e 
Reutilizáveis; 
Matéria Orgânica 
Compostável; 
Refugos Descartáveis 

Resíduos 
Públicos e 
Coletivos 

O lixo público e o coletivo em espaços privados, decorrente da limpeza de vias e  
logradouros, especialmente a Via Parque, avenidas, ruas, praças e demais espaços 
públicos; os resíduos coletivos de poda de manutenção de jardim e da arborização das 
vias das vias e habitação multifamiliar, especialmente troncos, aparas, galhos e 
assemelhados; o lixo oriundo de mercados; o lixo oriundo de eventos realizados em 
áreas públicas (parques, orla da praia, praças e demais espaços públicos); os 
excrementos oriundos da defecação de animais em logradouros; 

II e III Matéria Orgânica 
Compostável; 
Areias; 
Excrementos animais. 
 

Resíduos 
Especiais 

O lixo perigoso produzido em unidades comerciais ou industriais e que apresente ou 
possa apresentar riscos potenciais à saúde pública ou ao meio ambiente, devido à 
presença de agentes biológicos ou às suas características físicas e químicas; o lixo 
infectante resultante de atividades médico-assistenciais e de pesquisa produzido nas 
unidades de trato de saúde humana ou animal, composto por materiais biológicos ou 
pérfuro-cortantes contaminados por agentes patogênicos, que apresentem ou possam 
apresentar riscos potenciais à saúde pública ou ao meio ambiente; o lixo químico 
resultante de atividades médico-assistenciais e de pesquisa produzido nas unidades de 
trato de saúde humana ou animal, notadamente medicamentos vencidos ou 
contaminados ou interditados ou não utilizados, e materiais químicos com 
características tóxicas ou corrosivas ou cancerígenas ou inflamáveis ou explosivas ou 
mutagênicas, que apresentem ou possam apresentar riscos potenciais à saúde pública 
ou ao meio ambiente; o lixo radioativo, composto ou contaminado por substâncias 
radioativas; os lodos e lamas, com teor de umidade inferior a setenta por cento, 
oriundos de estações de tratamento de águas ou de esgotos sanitários ou de fossas 
sépticas ou postos de lubrificação de veículos ou assemelhados; o material de 
embalagem de mercadoria ou objeto, para sua proteção e/ou transporte; o entulho de 
pequenas obras de reforma, de demolição ou de construção em habitação unifamiliar ou 
multifamiliar, especialmente restos de alvenaria, concreto, madeiras, ferragens, vidros e 
assemelhados, que apresente algum tipo de risco de contaminação do meio ambiente; 
os resíduos outros objeto de legislação específica e que os exclua da categoria de 
resíduos sólidos urbanos. 

I Resíduos dos Serviços 
de Saúde; 
Resíduos 
Contaminantes 
(Perigosos); 
Entulhos de 
Construção, Demolição 
e Reformas. 

 
 
Para a estimativa da produção de resíduos sólidos na evolução do empreendimento, 
foram adotados alguns procedimentos para sua determinação, como pode ser 

                                                 
1 Convém ressaltar que os resíduos sólidos da construção civil (RCC) não estão sendo aqui abordados, pois 
integram o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção (PGRCC), objeto dos estudos de gestão 
ambiental do empreendimento Reserva do Paiva. 
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verificado no próximo parágrafo. Em seguida, são apresentados quadros específicos da 
evolução da produção de resíduos sólidos por tipologia adotada neste PGIRS. 
 
De acordo com a OMS/OPS (1991) a taxa de produção per capita de resíduos sólidos 
domiciliares na América Latina oscila entre 0,30 e 0,60 kg/hab.dia. Quando se agrega 
os demais resíduos urbanos (de vias e logradouros públicos, mercados, unidades 
comerciais e de saúde, etc.) esta quantidade é incrementada em 50%. Este valor fica 
próximo, segundo estudos realizados recentemente, aos obtidos para o Recife 
(FIDEM/CONTÉCNICA, 1998), quais sejam, um valor médio de 0,85 kg/hab.dia para 
resíduos domiciliares e 0,52 kg/hab.dia para os demais resíduos públicos. 
 
COINTREAU (1982) desenvolveu um dos primeiros estudos de caracterização de 
resíduos sólidos em escala mundial e encontrou os valores apresentados na Tabela 1, 
correlacionados com as faixas de renda de cada país analisado. 
 
Tabela 1-Valores das Taxas de Geração per capita em Países com Baixa, Média e 
Alta Renda 

CATEGORIAS 
ADOTADAS 

FAIXAS DE RENDA 
(US$/hab.mês) 

TAXA DE GERAÇÃO  
Per Capita 
(kg/hab.dia) 

Países de Baixa Renda Menor que 360 0,40 – 0,60 
Países de Média Renda Entre 360 e 3.500 0,50 – 0,90 
Países de Alta Renda Maior que 3.500 0,70 – 1,80 

Fonte: COINTREAU (1982) 
 
Estudo desenvolvido para o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) por 
ORTH et al (1993), citado no Plano Diretor de Resíduos Sólidos da Região 
Metropolitana de São Paulo (1994), identificou taxas de geração distintas para 4 
(quatro) classes de renda, para municípios até 100.000 habitantes, cujos valores 
encontram-se apresentados na Tabela 2. 
 
Tabela 2-Taxa de Geração de Resíduos Sólidos (kg/hab.dia), para Cidades da 
América Latina com População até 100.000 Habitantes e Classes de Renda 
Distintas 

CLASSES DE RENDA POPULAÇÃO (HAB.) 
 Até 10.000 Até 50.000 Até 100.000 
Baixa 0,30 0,40 0,50 
Média/Baixa 0,50 0,60 0,60 
Média/Alta 0,70 0,80 0,90 
Alta 0,90 1,00 1,00 

Fonte: CETESB/CONSÓRCIO HICSAN/ETEP (1994);  
 
Considerando ainda os dados do PQA (FIDEM/CONTÉCNICA, 1998) para a RMR, 
foram encontrados valores que correlacionam esta tendência entre renda mensal e 
geração per capita de resíduos sólidos, conforme pode ser verificado nos resultados 
apresentados na Tabela 3 a seguir. 
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Tabela 3-Taxa de Geração de Resíduos Sólidos (kg/hab.dia) para Municípios da 
RMR e Respectivas Classes de Renda (Salário mínimo/mês) 

CLASSES DE 
RENDA 

TAXAS DE GERAÇÃO PER CAPITA POR LOCALIDADE (kg/hab. dia) 

(SM/mês) Boa 
Viagem 
(Recife) 

Casa 
Forte 

(Recife) 

Brasília 
Teimosa 
(Recife) 

Peixinhos 
(Olinda) 

Mirueira 
(Paulista) 

Maranguape I 
(Paulista) 

Jardim 
Maranguape 

(Paulista) 
Acima de 10 SM 0,78 0,74 - - - - - 
Entre 3 e 7 SM - - - - - 0,66 0,61 
Abaixo de 3 SM - - 0,43 0,39 0,48 - - 

Fonte: FIDEM/CONTÉCNICA (1998) 
 
Os valores apresentados nas tabelas anteriores permitem inferir que a taxa de geração 
per capita de resíduos sólidos cresce na razão direta do incremento da renda de cada 
habitante.  
 
Corroborando com esta linha de argumentação, pode-se facilmente verificar pelo 
Gráfico 2 o comportamento desta correlação. O resultado econômico obtido no Plano 
Cruzado e o impacto no aumento da taxa de geração per capita em São Paulo acentua 
de forma clara esta relação. Assim, o incremento populacional e a renda per capita (ou 
em função do salário mínimo) podem variar distintamente, influenciando sobremaneira 
a geração per capita e a produção de resíduos sólidos.  
 
 
Gráfico 2-Variação da Taxa de Geração Per Capita de Resíduos Sólidos em São 
Paulo 

 Fonte: CETESB/Consórcio HICSAN/ETEP (1994). Com modificações estéticas efetuadas pelo autor. 
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Para o presente projeto, a faixa da renda dos geradores de resíduos deverá possuir dois 
tipos de variação, uma fixa que inclui os moradores, empresários, turistas e visitantes, 
de renda elevada, alta, acima de vinte salários mínimos2 e outra baixa, dos 
funcionários e prestadores de serviços,  de baixa a média/baixa, oscilando entre dois e 
quatro salários mínimos. Para estas faixas de renda, foram adotadas taxas de geração 
per capita de 1,40 kg/hab.dia e 0,75 kg/hab.dia, respectivamente, para estimar a 
produção de resíduos domiciliares.  
 
Para os resíduos públicos, que incluem aqueles gerados nas vias e logradouros de uso 
público, e na orla marítima, adotou-se uma taxa de geração de 0,52 kg/hab.dia. No 
caso dos resíduos de ambientes coletivos privados (passeios, jardins, gramados, etc.), 
cuja produção de resíduos sólidos será majoritariamente de característica orgânica, 
adotou-se uma taxa de geração em função da produção dos resíduos públicos, cujo 
valor está estimado em 10%.  
 
Outro importante parâmetro adotado com base em fontes secundárias compreende os 
valores relativos da composição física (ou gravimétrica) dos resíduos sólidos 
produzidos em vários municípios de Pernambuco para a obtenção de estimativas 
absolutas das possibilidades de comercialização de materiais recicláveis e da matéria 
orgânica disponível para compostagem, como pode ser observado na tabela a seguir. 
 

Tabela 4 
Estimativa da Composição Física dos Resíduos Sólidos - Pernambuco 

RESÍDUOS SÓLIDOS COMPOSIÇÃO FÍSICA 
 Média 18 Municípios (%) 

Papel/ Papelão 8,20 % 
Plástico 10,75 % 
Vidro 2,69 % 

Metal (Ferroso e Não-Ferroso) 3,51 % 
Inertes 6,46 % 

Matéria Orgânica 60,49 % 
Outros Materiais 7,90 % 

Obs: Adotou-se média de 20 municípios pernambucanos de características similares, quanto à população e 
renda, aos municípios da área de influência direta – Tabela completa no Anexo 7.1 (GRS/SECTMA, 2002). 

 
Os materiais recicláveis foram estimados em 20% do total de resíduos domiciliares. 
Para a participação relativa da matéria orgânica compostável no lixo domiciliar 
(gerado em unidades residenciais, comerciais, turísticas, etc.), adotou-se um percentual 
de 30% dos resíduos domiciliares.  
 
Os resíduos contaminantes (perigosos) foram estimados em 0,01% da produção de 
resíduos domiciliares. Para os resíduos das unidades de saúde, adotou-se uma taxa de 5 

                                                 
2 Atualmente o salário mínimo oficial no Brasil é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais. 
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leitos hospitalares para cada mil habitantes (conforme recomenda a OMS/OPS) e uma 
produção de 2,44 kg/leito/.dia. 
 
No caso do lodo de esgoto com teor de umidade menor que 60% a ser produzido e 
tratado na Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), adotou-se um parâmetro de 0,20 
kg/hab.dia, após disposição em leito de secagem, de acordo com ANDREOLI,  
SPERLING &  FERNANDEZ (2001). 
  
Na Tabela 6 a seguir são apresentados, de forma seqüenciada, os quantitativos de 
geração de resíduos sólidos utilizados no PGIRS com a evolução da produção de 
resíduos sólidos em kg/dia, por tipologia, de acordo com o faseamento da implantação 
do empreendimento e respectiva totalização em ton/dia. 
 



Projeto Reserva do Paiva 
Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos - PGIRS 

 
 

 16 

Tabela 6 – Evolução da Produção de  

Produto MR (kg/dia) MOD (kg/dia) REF (kg/dia) RPC (kg/dia) MOP (kg/dia) RP (kg/dia) LE (kg/dia) RSS (kg/dia) TOTAL/ANO TOTAL/FASE
Alta Renda Baixa Renda Total RD 20% 30% (Lixo) 0,52kg/hab.dia 10%RPC 0,01%RD 0,20 kg/hab 2,44 kg/leito.dia kg/dia kg/dia

F03 0,00 99,70 99,70 19,94 29,91 49,85 69,13 6,91 1,00 26,59 1,62 198,04
G08 375,20 50,25 425,45 85,09 127,64 212,73 174,20 17,42 4,25 67,00 4,09 674,99
G10 0,00 59,72 59,72 11,94 17,92 29,86 41,40 4,14 0,60 15,92 0,97 118,62
G11 0,00 38,07 38,07 7,61 11,42 19,04 26,40 2,64 0,38 10,15 0,62 75,63
H06 0,00 1,52 1,52 0,30 0,45 0,76 1,05 0,11 0,02 0,40 0,02 3,01
A01 0,00 20,79 20,79 4,16 6,24 10,39 14,41 1,44 0,21 5,54 0,34 41,29
A02 0,00 80,19 80,19 16,04 24,06 40,09 55,60 5,56 0,80 21,38 1,30 159,27
C11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
D05 0,00 38,28 38,28 7,66 11,48 19,14 26,54 2,65 0,38 10,21 0,62 76,03
D06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
D07 322,86 43,24 366,10 73,22 109,83 183,05 149,90 14,99 3,66 57,65 3,52 580,82
D10 1.773,80 237,56 2.011,36 402,27 603,41 1.005,68 823,55 82,36 20,11 316,75 19,32 3.191,10
D11 280,00 75,00 355,00 71,00 106,50 177,50 156,00 15,60 3,55 60,00 3,66 578,21
D12 95,20 12,75 107,95 21,59 32,39 53,98 44,20 4,42 1,08 17,00 1,04 171,27
D13 44,80 6,00 50,80 10,16 15,24 25,40 20,80 2,08 0,51 8,00 0,49 80,60
E12 151,20 20,25 171,45 34,29 51,44 85,73 70,20 7,02 1,71 27,00 1,65 272,01
F08 392,00 52,50 444,50 88,90 133,35 222,25 182,00 18,20 4,45 70,00 4,27 705,22
H01 756,00 202,50 958,50 191,70 287,55 479,25 421,20 42,12 9,59 162,00 9,88 1.561,17
H03 1.310,40 175,50 1.485,90 297,18 445,77 742,95 608,40 60,84 14,86 234,00 14,27 2.357,43
A06 0,00 16,48 16,48 3,30 4,94 8,24 11,42 1,14 0,16 4,39 0,27 32,72
D04 0,00 277,20 277,20 55,44 83,16 138,60 192,19 19,22 2,77 73,92 4,51 550,59
D08 0,00 225,00 225,00 45,00 67,50 112,50 156,00 15,60 2,25 60,00 3,66 446,91
D09 1.242,61 166,42 1.409,03 281,81 422,71 704,51 576,93 57,69 14,09 221,89 13,54 2.235,48
E02 252,00 67,50 319,50 63,90 95,85 159,75 140,40 14,04 3,20 54,00 3,29 520,39
E03 0,00 34,18 34,18 6,84 10,25 17,09 23,69 2,37 0,34 9,11 0,56 67,88
E04 42,00 0,75 42,75 8,55 12,83 21,38 16,12 1,61 0,43 6,20 0,38 65,88
E05 672,00 90,00 762,00 152,40 228,60 381,00 312,00 31,20 7,62 120,00 7,32 1.208,94
F13 666,62 89,28 755,90 151,18 226,77 377,95 309,50 30,95 7,56 119,04 7,26 1.199,26
F14 352,80 47,25 400,05 80,01 120,02 200,03 163,80 16,38 4,00 63,00 3,84 634,69
G01 0,00 0,75 0,75 0,15 0,23 0,38 0,52 0,05 0,01 0,20 0,01 1,49
G07 368,67 49,38 418,05 83,61 125,41 209,02 171,17 17,12 4,18 65,83 4,02 663,25
G09 172,90 23,16 196,05 39,21 58,82 98,03 80,27 8,03 1,96 30,87 1,88 311,04
D01 388,84 52,08 440,91 88,18 132,27 220,46 180,53 18,05 4,41 69,44 4,24 699,53
D02 420,00 56,25 476,25 95,25 142,88 238,13 195,00 19,50 4,76 75,00 4,58 755,59
D03 16,80 2,25 19,05 3,81 5,72 9,53 7,80 0,78 0,19 3,00 0,18 30,22
E01 940,80 126,00 1.066,80 213,36 320,04 533,40 436,80 43,68 10,67 168,00 10,25 1.692,52
E06 705,60 94,50 800,10 160,02 240,03 400,05 327,60 32,76 8,00 126,00 7,69 1.269,39
E10 336,00 45,00 381,00 76,20 114,30 190,50 156,00 15,60 3,81 60,00 3,66 604,47
E11 588,00 78,75 666,75 133,35 200,03 333,38 273,00 27,30 6,67 105,00 6,41 1.057,82
F01 0,00 117,07 117,07 23,41 35,12 58,53 81,17 8,12 1,17 31,22 1,90 232,53
F02 0,00 42,75 42,75 8,55 12,82 21,37 29,64 2,96 0,43 11,40 0,70 84,91
F04 0,00 35,28 35,28 7,06 10,58 17,64 24,46 2,45 0,35 9,41 0,57 70,08
F06 201,60 27,00 228,60 45,72 68,58 114,30 93,60 9,36 2,29 36,00 2,20 362,68

1.070,28

2.809,73

5.128,79

4.895,83

4.878,59

2.412,49

4.447,24

7 dez-11

5 dez-09

6 dez-10

3 dez/07

4 dez/08

1 mar/07

2 mar/07

Produção de Resíduos Sólidos (kg/dia)
Resíduos Domiciliares (kg/dia)Etapa

Data 
Início

 
Resíduos Sólidos por Tipologia de Acordo com o Faseamento 
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Tabela 7– Evolução da Produção de Resíduos Sólidos por Tipologia de Acordo com o Faseamento (continuação) 
C12 504,00 67,50 571,50 114,30 171,45 285,75 234,00 23,40 5,72 90,00 5,49 906,71
C13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
C14 504,00 67,50 571,50 114,30 171,45 285,75 234,00 23,40 5,72 90,00 5,49 906,71
C10 0,00 143,82 143,82 28,76 43,14 71,91 99,71 9,97 1,44 38,35 2,34 285,66
F10 0,00 1.608,75 1.608,75 321,75 482,63 804,38 1.115,40 111,54 16,09 429,00 26,17 3.195,41
G02 0,00 127,30 127,30 25,46 38,19 63,65 88,26 8,83 1,27 33,95 2,07 252,84
G03 0,00 107,56 107,56 21,51 32,27 53,78 74,57 7,46 1,08 28,68 1,75 213,64
G04 487,20 65,25 552,45 110,49 165,74 276,23 226,20 22,62 5,52 87,00 5,31 876,48
G05 876,40 234,75 1.111,15 222,23 333,35 555,58 488,28 48,83 11,11 187,80 11,46 1.809,80
A07 0,00 276,61 276,61 55,32 82,98 138,31 191,79 19,18 2,77 73,76 4,50 549,43
C01 0,00 53,41 53,41 10,68 16,02 26,70 37,03 3,70 0,53 14,24 0,87 106,08
C02 0,00 31,59 31,59 6,32 9,48 15,79 21,90 2,19 0,32 8,42 0,51 62,74
C03 0,00 19,82 19,82 3,96 5,95 9,91 13,74 1,37 0,20 5,29 0,32 39,37
C04 0,00 55,94 55,94 11,19 16,78 27,97 38,79 3,88 0,56 14,92 0,91 111,12
C06 417,70 55,94 473,64 94,73 142,09 236,82 193,93 19,39 4,74 74,59 4,55 751,45
C07 5,60 0,75 6,35 1,27 1,91 3,18 2,60 0,26 0,06 1,00 0,06 10,07
C08 28,00 3,75 31,75 6,35 9,53 15,88 13,00 1,30 0,32 5,00 0,31 50,37
C09 123,20 16,50 139,70 27,94 41,91 69,85 57,20 5,72 1,40 22,00 1,34 221,64
C15 44,80 6,00 50,80 10,16 15,24 25,40 20,80 2,08 0,51 8,00 0,49 80,60
H02 252,00 67,50 319,50 63,90 95,85 159,75 140,40 14,04 3,20 54,00 3,29 520,39
H04 408,80 54,75 463,55 92,71 139,07 231,78 189,80 18,98 4,64 73,00 4,45 735,44
H05 408,80 54,75 463,55 92,71 139,07 231,78 189,80 18,98 4,64 73,00 4,45 735,44

12 dez-16 C05 940,80 126,00 1.066,80 213,36 320,04 533,40 436,80 43,68 10,67 168,00 10,25 1.692,52 1.692,52
F05 487,20 65,25 552,45 110,49 165,74 276,23 226,20 22,62 5,52 87,00 5,31 876,48
F07 0,00 125,05 125,05 25,01 37,52 62,53 86,70 8,67 1,25 33,35 2,03 248,39
F09 0,00 538,62 538,62 107,72 161,58 269,31 373,44 37,34 5,39 143,63 8,76 1.069,83
F11 0,00 1.372,50 1.372,50 274,50 411,75 686,25 951,60 95,16 13,73 366,00 22,33 2.726,15
F12 771,62 103,34 874,96 174,99 262,49 437,48 358,25 35,83 8,75 137,79 8,41 1.388,15
G06 876,40 234,75 1.111,15 222,23 333,35 555,58 488,28 48,83 11,11 187,80 11,46 1.809,80
B01 0,00 37,45 37,45 7,49 11,23 18,72 25,96 2,60 0,37 9,99 0,61 74,38
B04 392,00 52,50 444,50 88,90 133,35 222,25 182,00 18,20 4,45 70,00 4,27 705,22
B05 403,20 54,00 457,20 91,44 137,16 228,60 187,20 18,72 4,57 72,00 4,39 725,36
B06 5,60 0,75 6,35 1,27 1,91 3,18 2,60 0,26 0,06 1,00 0,06 10,07
B07 308,00 41,25 349,25 69,85 104,78 174,63 143,00 14,30 3,49 55,00 3,36 554,10
B08 380,80 51,00 431,80 86,36 129,54 215,90 176,80 17,68 4,32 68,00 4,15 685,07
B09 405,22 54,27 459,49 91,90 137,85 229,74 188,14 18,81 4,59 72,36 4,41 728,99
B10 61,60 8,25 69,85 13,97 20,96 34,93 28,60 2,86 0,70 11,00 0,67 110,82
E07 235,20 31,50 266,70 53,34 80,01 133,35 109,20 10,92 2,67 42,00 2,56 423,13
E08 982,31 131,56 1.113,87 222,77 334,16 556,93 456,07 45,61 11,14 175,41 10,70 1.767,19
E13 550,08 73,67 623,76 124,75 187,13 311,88 255,40 25,54 6,24 98,23 5,99 989,61
A09 420,00 56,25 476,25 95,25 142,88 238,13 195,00 19,50 4,76 75,00 4,58 755,59
A10 403,20 54,00 457,20 91,44 137,16 228,60 187,20 18,72 4,57 72,00 4,39 725,36

17 dez-21 E09 823,20 110,25 933,45 186,69 280,04 466,73 382,20 38,22 9,33 147,00 8,97 1.480,95 1.480,95
A03 0,00 204,98 204,98 41,00 61,50 102,49 142,12 14,21 2,05 54,66 3,33 407,15
A04 0,00 105,70 105,70 21,14 31,71 52,85 73,28 7,33 1,06 28,19 1,72 209,94
A05 0,00 282,73 282,73 56,55 84,82 141,37 196,03 19,60 2,83 75,40 4,60 561,58
A08 392,00 52,50 444,50 88,90 133,35 222,25 182,00 18,20 4,45 70,00 4,27 705,22
B02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
B03 0,00 1.323,75 1.323,75 264,75 397,13 661,88 917,80 91,78 13,24 353,00 21,53 2.629,32

Kg/dia 25.767,61 11.389,67 37.157,28 7.431,46 11.147,19 18.578,64 17.467,67 1.746,77 371,57 6.718,33 409,82 62.124,67 62.124,67
ton/dia 25,77 11,39 37,16 7,43 11,15 18,58 17,47 1,75 0,37 6,72 0,41 62,12 62,12

Acumul. 25,77 37,16 54,62 55,00 61,71 62,12 62,12 62,12

6.348,16

2.099,07

3.594,00

8.118,80

1.991,27

1.982,87

TOTAL

4.513,22

1.480,95

3.179,93

16 dez-20

18 dez-22

14 dez-18

15 dez-19

11 dez-15

13 dez-17

9 dez-13

10 dez-14

8 dez-12
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5. DETALHAMENTO DAS INTERVENÇÕES 
 
5.1. INFRA-ESTRUTURA FÍSICA E OPERACIONAL  
 
No presente PGIRS a infra-estrutura física e operacional proposta está agrupada nas 
soluções de acondicionamento, coleta e transporte de resíduos domiciliares, da limpeza 
de vias e logradouros públicos e áreas de uso coletivo (capinação, podação, etc.), de 
serviços saúde, especiais, limpeza de vias e logradouros, transferência (ou transbordo), 
tratamento e destinação final. 
 
5.1.1. Unidades Residenciais 
 
Para o atendimento dos serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos gerados 
nas 422 unidades residenciais unifamiliares (incluindo os lotes Brennand Norte e Sul) 
e 5.358 unidades multifamiliares verticais, sendo 1.157 unidades distribuídas em 
edifícios de térreo mais 3 pavimentos, 1.356 em edifícios de térreo mais 5 pavimentos 
e 2.434 em edifícios de térreo mais 7 pavimentos, incluindo neste último as unidades 
de uso misto (comercial/residencial tipo Long Stay, etc.) previstas no empreendimento, 
considerando-se as taxas de geração per capita adotadas, no limite haverá uma 
produção total aproximada de 22 toneladas/dia de resíduos sólidos de características 
domiciliares.  
 
Deste total, considerando-se um percentual máximo de 20% para os materiais 
recicláveis (papel, papelão, plástico, metal, vidro, panos e trapos, madeiras, etc.) será 
possível obter 4,40 ton/dia. Considerando-se a matéria orgânica aproveitável 
domiciliar para o processo de compostagem, que representa 30% dos resíduos 
domiciliares (6,60 ton/dia) que somada aos resíduos de podação e limpeza de jardins 
(cuja produção estima-se atingir 1,75 ton/dia no limite) totalizará cerca de 8,35 
toneladas/dia de matéria orgânica, restando para a coleta convencional um total de 
9,25 toneladas/dia de resíduos sólidos (lixo comum) que deverão ser destinados ao 
aterro sanitário. 
São propostas as seguintes alternativas para as estruturas residenciais: 
 
a) Acondicionamento em contenedores de PEAD, com material rodante, adequados 
ao basculamento hidráulico do veículo coletor, distribuídos em três cores: 
 

·  Cinza para o resíduo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não 
passível de separação; 

·  Verde com tarjas verde escuro, vermelha, azul e amarela e respectivas 
denominações (vidro, plástico, papel e metal) para os materiais recicláveis mais 
comuns nas residências3.  

                                                 
3 Estas cores estão de acordo com a RESOLUÇÃO CONAMA No 275, de 25 de abril de 2001, que padroniza as 
cores dos recipientes para os diversos resíduos sólidos gerados pela sociedade. No caso dos resíduos inorgânicos 
recicláveis optou-se por um recipiente único o que facilita bastante para os moradores e visitantes, com a cor 
verde claro e tarjas nas cores padronizadas. 
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·  Marron  para os resíduos orgânicos e que serão destinados a compostagem, 
incluindo a poda de jardins residenciais; e,  

 
No caso das unidades unifamiliares, os recipientes serão basculantes do tipo 2 rodas 
conforme apresentado na Foto 1, com capacidade de 120 e 240 litros e, no caso dos 
usos mistos e em unidades multifamiliares, do tipo 4 rodas basculantes apresentado na 
Foto 2, com capacidade para 800 e 1.000 litros4. A colocação dos resíduos sólidos 
(lixo comum, orgânicos e recicláveis) nos contenedores será de responsabilidade dos 
moradores e/ou proprietários/locatários (no caso de unidades de serviços e 
comerciais), em ambos os casos, assim como a disposição para a coleta.  
 
Os contenedores residenciais para matéria orgânica serão opcionais, com possibilidade 
de implantação de um modelo de gestão que estabeleça bônus aos geradores que o 
utilizarem nas residências e solicitarem um serviço de coleta seletiva para resíduos 
orgânicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A quantidade de contenedores foi dimensionada de acordo com o quantitativo total de 
cada tipologia habitacional apresentado anteriormente. Assim, serão necessários os 
seguintes quantitativos de contenedores para o lixo comum e os materiais recicláveis 
das unidades residenciais (Tabela 7). Vale salientar que não foi dimensionado o 
quantitativo de contenedores para os resíduos domiciliares orgânicos. Tais 
contenedores estão quantificados para as áreas de uso coletivo, apresentado mais 
adiante. 
 
 

                                                 
4 Os contêineres basculantes (também conhecidos como contenedores ou contentores) de 1.000 litros possuem 
dimensões de 1,38 m de altura x 1,05 de largura x 1,37 m de profundidade, são retangulares e confeccionados 
em polietileno de alta densidade, com tratamento UV, que protege contra raios solares e agente químicos, as 
quatro rodas são de borracha maciça, o que garante um trabalho mais robusto e ao mesmo tempo silencioso. Os 
contenedores de duas rodas medem 108,0cm de altura x 58,5cm de largura x 73,0cm de profundidade e possuem 
capacidade para 240 litros. São também confeccionados em polietileno. Importante possuírem certificação, 
seguindo os padrões de qualidade ISO 9001:94 e de segurança EN 840; 
 
 

Foto 1 – Modelo de recipiente para 
unidades residenciais unifamiliares (2 

rodas) 

Foto 2 – Recipiente para unidades 
residenciais de multifamiliares e de uso 

misto (4 rodas) 
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Tabela 7 - Número de Contenedores Necessários para as Unidades Residenciais 
UNIDADES 

RESIDENCIAIS  
CONTENEDORES DE 2 

RODAS 
CONTENEDORES DE 4 

RODAS 
Unifamiliares 858 - 
Térreo + 3 pavimentos - 206 
Térreo + 5 pavimentos - 152 
Térreo + 7 pavimentos - 114 

TOTAL 858 472 
 
Importante salientar que foram consideradas quantidades similares de contenedores 
para cada classe de resíduos sólidos gerados nos domicílios (lixo comum e materiais 
recicláveis). No caso das unidades unifamiliares foram dimensionados 2 contenedores 
de 2 rodas para cada residência e no caso dos apartamentos estão dimensionados 2 
contenedores de 4 rodas para cada prédio. 
 
b) Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares (lixo comum) será direta, regular, com 
freqüência alternada de três vezes por semana, do tipo porta-a-porta, com utilização de 
veículo coletor compactador de carregamento e basculamento traseiro, possivelmente 
com tecnologia híbrida5, permitindo operar na área interna do empreendimento com 
tração elétrica e no descarrego com tração a diesel ou a gás, caso seja necessário (Foto 
3). O lixo comum terá a opção de ser depositado em um ponto de confinamento e 
transbordo, com ou sem compactação (por exemplo, caixa compactadora do tipo roll-
on roll-off ou contenedores plásticos de 4 rodas), conforme modelo apresentado 
adiante6. 
 
c) Coleta Seletiva de Matéria Orgânica será regular, com freqüência alternada (duas 
vezes por semana), do tipo porta-a-porta, com utilização de veículo coletor 
compactador de carregamento e basculamento traseiro ou lateral, possivelmente com 
tecnologia híbrida, permitindo operar na área interna do empreendimento com tração 
elétrica e no descarrego com tração a diesel ou a gás, em área externa ao 
empreendimento (Foto 3). Este serviço será opcional para as residências, como dito 
anteriormente, mas ocorrerá normalmente nas áreas de uso coletivo tendo em vista a 
coleta dos resíduos de podação e corte de grama, p.ex. 
 
d) Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis será regular, com freqüência alternada 
(duas vezes por semana), do tipo porta-a-porta, com utilização de veículo coletor de 
carregamento lateral e basculamento traseiro, possivelmente com tecnologia híbrida, 

                                                 
5 Um veículo híbrido gera a sua própria energia elétrica a bordo. O motor elétrico é responsável pela tração nas 
rodas e um conjunto motor-gerador gera a energia necessária para movimentar o veículo. Este conjunto motor-
gerador pode ser constituído por um motor a diesel (ou bio-diesel), a álcool, gás ou gasolina, ou por outro tipo de 
combustível. Para aumentar a capacidade de fornecimento de energia para o motor elétrico de tração, o veículo é 
dotado de um conjunto de baterias, cuja função é armazenar e fornecer energia adicional quando necessário. É 
um veículo com baixa emissão de poluentes e nível de ruído abaixo do padrão estabelecido pela legislação local. 
6 O sistema roll-on roll-off será implantado como alternativa para cobrir eventuais falhas no sistema e para 
atender a grandes geradores cuja produção é bastante variável (caso de Shoping Center, Resort, etc.). 
Considerando o gradualismo adotado no plano, inicialmente serão implantados contenedores plásticos de 4 rodas 
como alternativa de transbordo para pequenas quantidades de resíduos sólidos em unidades residenciais e 
comerciais.  
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permitindo operar na área interna do empreendimento com tração elétrica e no 
descarrego com tração a diesel ou a gás em área externa ao empreendimento (Foto 4). 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Vale salientar que a opção de utilizar veículos híbridos procura atender aos aspectos 
ambientais, mas ao mesmo tempo, também evita a acumulação de um volume razoável 
de resíduos sólidos na infra-estrutura física prevista do empreendimento. Nos 
condomínios horizontais propõe-se como alternativa a utilização de veículos de menor 
porte, haja vista a pouca produção de resíduos sólidos, com utilização de contêineres 
para acondicionamento temporário e posterior transbordo em áreas definidas no 
projeto para esta finalidade.  
 
Considerando o elevado número de contenedores a serem utilizados na Reserva Paiva, 
para os resíduos de características domiciliares quanto para os resíduos públicos, 
prevê-se um serviço de lavagem e desinfecção no próprio veículo com utilização de 
equipamento móvel apropriado para ambos os tipos de contenedores, conforme 
modelos apresentados nas Fotos 6 e 7, possivelmente terceirizado a uma empresa 
especializada. 
 
 
 
4.1. 1  
4.1. 1  
4.1. 1  
4.1. 1  
4.1. 1  
4.1. 1  
4.1. 1  
4.1. 1  
4.1. 1  
 
 
 
 
 

Foto 3 – Caminhão coletor 
compactador com depósitos 

separados para resíduos sólidos e 
matéria orgânica 

Foto 4 – Caminhão coletor com 
carregamento lateral de contenedores 

para materiais recicláveis 

Foto 6 – Veículo com Equipamento para 
Lavagem de Container 

Foto 7 – Veículo com Equipamento para 
Lavagem de Container 
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5.1.2. Estruturas de Suporte 
 
No atendimento aos serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos gerados nas 
unidades de comércio e serviços propostas no empreendimento, nos produtos C10 e 
A07 (Shopping Center), D05 (Club House), F04 e F07 (Escolas), F03 e F09 (Posto 
Médico e Hospital), A01, A05, C01, C03, B01 e A02 (Ramblas), G02 (Vila do 
Charme), C11 (Driving Range), F11, F10 e B03 (Edifício Empresarial), sugere-se o 
seguinte modelo tecnológico a ser adotado para os resíduos sólidos de características 
domiciliares, a saber: 
 
a) Acondicionamento em contenedores de PEAD, com material rodante, adequados 
ao basculamento hidráulico do veículo coletor, distribuídos em quatro cores: 
·  Cinza para o resíduo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não 

passível de separação; 
·  Marron  para os resíduos orgânicos e que serão destinados a compostagem, 

oriundos de hotéis, restaurantes e similares, incluindo também a poda de jardins e 
áreas verdes adjacentes; 

·  Verde com tarjas verde escuro, vermelha, azul e amarela para os materiais 
recicláveis mais comuns nas unidades de comércio e serviços; e 

·  Branca para os resíduos das unidades prestadoras de serviços de saúde (hospitais, 
clínicas médicas, etc). 

 
Os recipientes serão do tipo apresentado nas Fotos 1 e 2 anteriormente apresentadas. 
Nestes casos a alimentação dos contenedores será de responsabilidade dos 
comerciantes e prestadores de serviços, assim como a disposição dos recipientes para a 
coleta. Recomenda-se adotar os acondicionadores para resíduos orgânicos (cor 
marron) basicamente nas áreas onde existam bares, restaurantes, praça de alimentação, 
lanchonetes, etc. Neste caso, o serviço de coleta de resíduos orgânicos não será 
opcional. 
 
A tipologia das unidades de prestação de serviços e comerciais irá determinar o 
volume, a quantidade e as cores dos recipientes a serem adotados. Para efeito do 
dimensionamento final de custos, estima-se para as 14 (catorze) tipologias diferentes 
de unidades de comércio e serviços, tomando-se a população, o quantitativo de 
edificações7 e a área de cada unidade, um total de 43 contenedores de 4 rodas, 2 caixas 
do tipo rol- on roll-off para acondicionamento de materiais recicláveis em grandes 
geradores8 e mais 2 caixas compactadoras para o lixo comum dos Shopping Centers, 
distribuídos conforme a Tabela 8 a seguir. 
 
 
 

                                                 
7 Em alguns casos considerou-se três contenedores para cada prédio, quando a produção de matéria orgânica é 
significativa e em outros casos, somente dois contenedores por prédio quando a maior geração será de lixo 
comum e materiais recicláveis. 
8 Vale ressaltar que a opção do acondicionamento com a utilização de caixas do tipo roll-on roll-off para os 
materiais recicláveis tem como fundamento a não interferência no partido arquitetônico adotado.   
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Tabela 8 - Número de Acondicionadores Necessários para as Unidades de 
Comércio e Serviços 

Unidades de Comércio e  
Serviços 

Número de 
Prédios 

Caixa 
Compactadora 

Caixa roll on 
roll off  

Contenedores 
 

Shopping Center 2 2 2 2 
Escola 3 - - 9 
Hospital e Posto Médico (1) 2 - - 8 
Ramblas 6 - - 12 
Vila do Charme 1 - - 3 
Edifício Empresarial  3 - - 9 

TOTAL 17 2 2 43 
 
b) Coleta de Resíduos Sólidos Comerciais (lixo comum) será regular, direta, com 
freqüência alternada (três vezes por semana), do tipo porta-a-porta, com utilização do 
mesmo veículo coletor compactador de carregamento e basculamento traseiro da 
coleta residencial. (idem Foto 3). Será utilizado veículo especial com dispositivo do 
tipo roll-on roll-off (ver Fotos 26 e 27, adiante) para a remoção da caixa compactadora 
em unidades como o shopping center. 
 
c) Coleta Seletiva de Matéria Orgânica será regular, com freqüência alternada (duas 
vezes por semana), do tipo porta-a-porta, com utilização do mesmo veículo coletor 
compactador de carregamento e basculamento traseiro utilizado na coleta residencial 
(idem Foto 3). 
 
d) Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis será regular, com freqüência alternada 
(duas vezes por semana), do tipo porta-a-porta, com utilização do mesmo veículo 
coletor de carregamento lateral e basculamento traseiro da coleta residencial e veículo 
especial com dispositivo do tipo roll-on roll-off (Fotos 26 e 27, adiante). 
 
5.1.3. Âncoras Turísticas e de Lazer  
 
No atendimento aos serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos gerados nas 
âncoras de turismo e lazer, estão previstos os serviços de acondicionamento, coleta 
(lixo comum, resíduos orgânicos e recicláveis) e limpeza de vias e logradouros 
internos, assim como de resíduos contaminantes. 
 
O dimensionamento dos diversos resíduos sólidos gerados nas unidades turísticas e de 
lazer identificadas no projeto como produtos F01, F02 e G01 (Academia de Futebol, 
Vôlei e Tênis), G10 e G11 (Apoio Náutico, Marina e Praia), H06 (Heliponto), A04, 
C04, E03, E04, G03, A03 e C02 (Praia), A06 (CTNEA), D09 e H03 (Apartamentos 
T+3 Pavimentos Tipo Condo-Hotel), D06 (Campo de Golfe), C11 (Driving Range), 
D10 (Apartamentos T+5 Pavimentos Tipo Condo-Hotel) e D08, E02, D11, H02, H01, 
G06 e G05 (Hotel Golfe e Praia, Ilha do Amor e Hotelaria de Charme) foi possível 
tendo em vista os elementos de projeto disponíveis. Nesses equipamentos serão 
adotados os seguintes procedimentos: 
 
a) Acondicionamento em contenedores de PEAD, com material rodante, adequados 
ao basculamento hidráulico do veículo coletor, igualmente distribuídos em três cores: 
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·  Cinza para o resíduo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não 

passível de separação; 
·  Marron  para os resíduos orgânicos e que serão destinados a compostagem, 

incluindo a poda de jardins e áreas verdes; e,  
·  Verde com tarjas vermelha, azul e amarela para os materiais recicláveis mais 

comuns nas unidades de turismo e lazer.  
 
Os recipientes serão igualmente do tipo apresentado nas Fotos 1 e 2, podendo haver 
possíveis redimensionamentos quando da implantação do projeto. A alimentação dos 
contenedores será efetuada por funcionários destes equipamentos de turismo e lazer, 
assim como a disposição dos recipientes para a coleta.  
 
Considerando-se o quantitativo das unidades previstas, é possível estimar a quantidade 
de 206 contenedores com 4 rodas. Vale ressaltar que, a exemplo do dimensionamento 
anterior, nas unidades em que a produção de matéria orgânica não é significativa 
foram adotados dois contenedores. 
 
Tabela 9 -Número de Contenedores Necessários para as Âncoras Turísticas e de 
Lazer 

Âncoras Turísticas e de Lazer 
 

Número de 
Unidades 

 
Contenedores 

 
Academia de Futebol, Vôlei e Tênis 3 6 
Club House, Náutico e Praia 3 6 
Heliponto 1 2 
Praia 7 14 
CTNEA 1 2 
Hotel Golfe e Praia  3 9 
Campo de Golfe  1 3 
Apartamentos T+3 Condo-Hotel (Long Stay) 57 117 
Apartamentos T+5 Condo-Hotel (Long Stay) 16 33 
Hotel Ilha do Amor  2 6 
Hotelaria de Charme  2 6 
Driving Range 1 2 

TOTAL 97 206 
 
 
Geralmente diversas unidades hoteleiras (flat, resort, hotel, etc.) costumam utilizar 
câmaras frigoríficas para acondicionamento provisório dos resíduos sólidos, no sentido 
de evitar a propagação de odor desagradável. A proposta de acondicionamento seletivo 
será mantida, na medida em que muitas redes de hotéis vêm adotando medidas de 
preservação ambiental com maior intensidade nos últimos anos.  
 
b) Coleta de Resíduos Sólidos de Características Domiciliares (lixo comum) que 
será regular, direta, com freqüência alternada (três vezes por semana) podendo vir a 
ser diária, a depender da ocupação destes equipamentos, do tipo porta-a-porta, com 
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utilização de veículo coletor compactador de carregamento e basculamento traseiro, 
similar ao da Foto 3. 
 
c) Coleta Seletiva de Matéria Orgânica será regular, com freqüência alternada (2 
vezes por semana), do tipo porta-a-porta, com utilização do mesmo veículo coletor 
compactador de carregamento e basculamento traseiro da coleta residencial (Foto 3). 
 
d) Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis será regular, com freqüência alternada 
(duas vezes por semana), do tipo porta-a-porta, com utilização de veículo coletor de 
carregamento lateral e basculamento traseiro, idêntico ao da Foto 4. 
 
No caso específico da Marina  deve-se observar a possibilidade de haver velejadores 
residentes (o que incrementa a produção de resíduos domésticos), a elaboração de 
regulamento para os óleos e resíduos contaminantes, estabelecendo normas de não 
utilização de sanitários dos barcos se estiverem ancorados (holding tank), e para as 
lojas de peças náuticas, dentre outras normas que estão relacionadas à geração de 
resíduos sólidos.  
 
Conforme o EIA/RIMA, os procedimentos de gestão de resíduos sólidos provenientes 
da Marina devem estar acoplados ao plano de gestão e proteção ambiental do 
empreendimento. Dentre as diretrizes a serem consideradas para a marina estão: 
 
a) Haverá um local específico para armazenamento temporário de resíduos 

contaminantes (classe I) provenientes das embarcações, como óleos de troca, 
estopas, peças, aditivos e protetores de pintura, etc., coberto, ventilado, com piso 
cimentado e retirado uma distância mínima de 200m do Rio Jaboatão; 

 
b) Os resíduos contaminantes serão coletados separadamente e tratados de acordo 

com a legislação ambiental em vigor; 
 
c) Para os resíduos classe IIA de características domiciliares gerados nas 

embarcações e na marina, deverá ser promovida a coleta seletiva, sendo seu 
tratamento e destinação final realizados conjuntamente com o restante de resíduos 
domiciliares gerados no empreendimento. Para tanto serão utilizados os 
contenedores plásticos. 

 
No Campo de Golfe os resíduos vegetais de poda da capina do tee, as bolas em áreas 
alagadas, a criação de obstáculos, dente outras especificidades da prática deste esporte 
devem ser observadas para possibilitar uma distribuição adequada de equipamentos de 
coleta, assim como uma prestação eficiente dos serviços de limpeza e manutenção 
deste equipamento. Recomenda-se a utilização na área interna do modelo de veículo 
elétrico apresentado nas Fotos 8 e 9, similar ao utilizado no transporte dos jogadores 
de golfe durante as partidas. 
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5.1.4. Valorização da Paisagem 
 
A proposta de coleta na Mata da Reserva Ecológica de Camaçari deve atender ao 
princípio da auto-responsabilidade nas trilhas, com um mínimo de confinamento (no 
acesso e em pontos a depender das áreas de descanso e parada) e um eficiente trabalho 
de educação ambiental e, sobretudo de informação e controle do uso da Mata. A coleta 
deverá ser manual, com utilização de equipamentos e ferramentas de apoio, a exemplo da 
pinça multiuso de alumínio9 da Foto 10. 
 
 
 
 
 
 
 
No estuário dos rios Jaboatão e Pirapama que recebe a montante uma excessiva carga 
poluente composta de efluentes domésticos e industriais (principalmente da indústria 
sucro-alcooleira e do parque industrial do Cabo de Santo Agostinho) em grande 
quantidade in natura e, também razoável volume de resíduos sólidos, propõe-se a 
utilização permanente de barcos de coleta dos resíduos sólidos, a exemplo dos 
modelos apresentados das Fotos 11 e 12 a seguir. 

 
 

                                                 
9 As pinças multiuso podem ser utilizadas na praia, em jardins, matas, etc. São confeccionadas em alumínio e 
desenvolvem com uma pressão manual de 2 kg, uma pressão máxima de 10 kg na ponta da pinça. 

Foto 11 – Modelo de embarcação para coleta 
de resíduos sólidos utilizada em Recife (Rio 

Capibaribe) 

Foto 12 – Modelo de embarcação para 
coleta de resíduos sólidos utilizada em 

Portugal 

 

Foto 10 – Modelo de pinça multiuso de alumínio 

Foto 9 – Modelo de Veículo para Transporte 
de Resíduos em Campo de Golfe e locais afins 

Foto 8 – Modelo de Veículo para Transporte de 
Resíduos em Campo de Golfe e locais afins 
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Na orla marítima , a limpeza da faixa de areia deverá ser efetuada diariamente, no 
período noturno, inicialmente com a utilização de garis e, posteriormente, com a 
utilização de trator com equipamento de limpeza especial, conforme modelos 
indicados nas Fotos 13 e 14, que deverá remover, transportar e depositar os resíduos 
sólidos removidos na faixa de areia da orla em contenedores localizados em áreas 
adequadas.  
 
Considerando a existência de diversos equipamentos de apoio ao lazer na orla, propõe-
se o acondicionamento com os mesmos contenedores de plástico (conforme Foto 3), 
que serão coletados no período diurno, no início da coleta da limpeza de vias e 
logradouros.    
 

 
 
 
 
 
Na fase inicial, tendo em vista a incipiente produção de lixo, não haverá necessidade 
de equipamentos mecanizados e a coleta de resíduos das praias será efetuada 
manualmente. Será importante um entendimento dos empreendedores com a Prefeitura 
do Cabo de Santo Agostinho que já vem realizando esse serviço, no sentido de 
implantar a mecanização em toda a orla do município.  
 
A podação de coqueiros e a retirada antecipada de cocos e palhas deverão ser 
planejadas e realizadas com antecedência. Os resíduos de podação e os cocos serão 
destinados à compostagem e reaproveitamento na unidade de triagem, tratamento e 
transformação (ver proposta adiante). 
 
As ramblas (áreas institucionais com espaços verdes dotados de equipamentos de 
comércio e serviços, infra-estrutura esportiva e estacionamento) serão dotadas de 
contenedores adequados ao porte destes equipamentos urbanos, sempre mantendo o 
modelo de seletividade do lixo (resíduos sólidos e materiais recicláveis).  
Os equipamentos para coleta seletiva nas áreas coletivas/públicas (PEV – Posto de 
Entrega Voluntária) poderão ser de plástico, a exemplo dos modelos fabricados em 
PET reciclado, apresentados nas Fotos 15 e 16. 
 
 
 
 

Foto 13 – Modelo de equipamento para 
a limpeza e aeração da areia na orla 

Foto 14 – Trator e equipamento para a 
limpeza e aeração da areia na orla 
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Nos parques serão realizados os serviços de corte e manutenção da cobertura vegetal 
com equipamentos manuais do tipo cortadora de grama ou haste costal (Foto 17) e/ou 
veículos específicos. A coleta será efetuada por veículos específicos com 
basculamento de container.  
 
Na Ciclovia e na Pista de Cooper serão realizados serviços de varrição e manutenção 
da sinalização horizontal e vertical, com utilização de equipamentos específicos 
(lavadora suspensa, haste costal de capinação, etc.) conforme modelos das Fotos 17 e 
18. Vale salientar a importância deste e de outros equipamentos do mobiliário urbano 
que requerem cuidados especiais em face da forte ação da maresia da praia. 
 
Deverão ser distribuídos cestos coletores móveis de plástico ao longo dos parques, da 
ciclovia e das demais áreas coletivas, com distância máxima de 50 m entre cada cesto 
coletor. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Foto 15 – Modelo de Posto de Entrega 
Voluntária (PEV) confeccionado em 

PET – Vista Lateral 

Foto 16 – Modelo de Posto de Entrega 
Voluntária (PEV) confeccionado em 

PET – Vista Frontal 

Foto 17 – Haste para Corte de 
Grama e Resíduos Vegetais 

Foto 18 – Modelo de Veículo de Manutenção da 
Sinalização, de Equipamentos Urbanos  e Próprios 

Municipais 
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Haverá atenção especial para os resíduos de animais de estimação a partir da 
distribuição de sacos em pontos estratégicos nos quais devem estar massificadas 
informações para o uso por parte dos proprietários destes animais. Ao mesmo tempo 
deverá haver a realização de serviços manuais de remoção por garis, com a utilização 
de ferramentas específicas (a exemplo do troley10 conforme modelo das Fotos 19 e 
20). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
5.1.5. Sistema Viário  
 
A limpeza de vias e logradouros da via coletora principal (Via Parque) e das vias 
locais compreende os serviços de varrição com freqüência diária e alternada, com 
utilização de veículos especiais e os serviços de raspagem, capinação, pintura de meio-
fio e manutenção da sinalização horizontal (faixa amarela).  
 
Na fase inicial do empreendimento os serviços serão efetuados manualmente, devido 
ao reduzido volume de resíduos sólidos públicos a serem gerados nas vias. O aumento 
das extensões e áreas objeto da limpeza de vias e logradouros determinará 
gradualmente o incremento e as alterações a serem efetuadas até a conclusão das 
intervenções na infra-estrutura viária.  
 
Serão utilizados equipamentos similares aos modelos das Fotos 21, 22, 23 e 24 
apresentados a seguir, como também serão utilizados garis-varredores com vassouras e 
acondicionamento em cestos coletores fixos e contenedores móveis. Deverão ser 
evitados sacos plásticos na varrição e toda a areia coletada deverá ser encaminhada 
para peneiramento na Central de Tratamento (ver adiante).  
 
 

                                                 
�� �Troley é uma ferramenta utilizada para remoção de folhas e dejetos de animais de pequeno porte, provido de 
cabo e rodas, com kit de fecho basculante, peso de 2,5 kg e dimensões de 0,95 x 0,35 x 0,40 m. 
 

Foto 20  – Modelo de troley para remoção de folhas 
e resíduos de animais pequenos 

Foto 19 – Modelo de troley para remoção de folhas 
e resíduos de animais pequenos 
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Será efetuada a manutenção da sinalização vertical, aérea e semafórica, bem como de 
monumentos e alguns equipamentos urbanos, com utilização de veículo e equipamento 
similar ao da Foto 18. 
 
Importante salientar que todos os tipos de resíduos sólidos gerados no 
empreendimento, no limite da produção, devem atingir cerca de 62 toneladas/dia (à 
exceção dos resíduos de construção civil – RCC). Por isso recomenda-se adoção de 
um sistema de coleta com veículos híbridos, com mínimo de acondicionamento para 
posterior remoção da parcela que será destinada ao aterro sanitário.  
 
As pequenas unidades físicas de transbordo, compostas basicamente por contenedores 
de 4 rodas ou caixas do tipo roll-on roll-off, serão implantadas gradualmente em 
pontos estratégicos localizados nas áreas destinadas em cada empreendimento 
específico ou no conjunto de mais de um empreendimento e servirão de apoio aos 
serviços de limpeza de vias e logradouros, sobretudo a podação da vegetação, o corte 
da grama, a varrição, dentre outros. Ao mesmo tempo, terão uma função de atender a 
eventuais falhas no sistema de coleta. 

Foto 21  – Modelo de Varredeira Mecânica 
para vias pavimentadas Foto 22  – Modelos de Varredeira Mecânica para 

vias pavimentadas descarregando para 
transbordo posterior 

Foto 23  – Modelo de Varredeira Mecânica  de uso 
manual para vias pavimentadas 

Foto 24  – Modelo de Varredeira Mecânica para 
vias pavimentadas 
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Estas unidades estarão preparadas com recipientes especiais para receber resíduos 
perigosos secos (pilhas, baterias, lâmpadas, etc.) assim como latas de óleos e graxas, 
que ficarão armazenados provisoriamente para posterior transbordo pela empresa 
especializada e a ser contratada para efetuar estes serviços. 
 
Cada uma das unidades deverá possuir tratamento paisagístico específico no sentido de 
evitar um contato direto da população com os resíduos sólidos devidamente 
acondicionados. Para o  sistema roll-on roll-off deverá ser adotado modelo 
apresentado nas Fotos 25 e 26. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Propõe-se também a lavagem das vias, considerando-se o padrão de limpeza e asseio 
pretendido no empreendimento Reserva do Paiva. A lavagem das vias será efetuada 
sempre no período noturno, em conjunto com a aguagem das plantas e jardins 
públicos.  
 
5.1.6. Eventos Especiais 
 
Há vários anos acontece na Praia do Paiva a tradicional Festa da Lavadeira, sempre no 
dia 1o de Maio, atraindo cerca de 15.000 pessoas e gerando uma razoável quantidade 
de resíduos sólidos. A Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho freqüentemente realiza 
operações especiais para recolhimento dos resíduos sólidos durante e após a festa. 
 

��� �
�
�

Foto 27 – Festa da Lavadeira em 1999 Foto 28 – Campanha de Limpeza da PMCSA na Festa 
da Lavadeira em 1998 

Foto 25  – Caçamba Compactadora para sistema 
roll-on roll-off 

Foto 26 – Veículo realizando o transbordo 
de caçamba compactadora 
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Considerando o porte do evento, serão definidas exigências aos comerciantes e 
divulgadores para utilizarem contenedores de plástico padronizados para o lixo 
comum e para os materiais recicláveis, assim como distribuição de recipientes 
padronizados em toda a extensão do local da festa. 
 
A mesma entidade ou empresa que atuará na coleta seletiva no empreendimento 
deverá receber uma concessão do condomínio/associação, para proceder ao 
recolhimento de materiais recicláveis e proceder a uma destinação adequada. 
 
Todos os demais eventos (ano-novo, carnaval, festas juninas, festas de verão, etc.) a 
serem realizados deverão atender a uma programação anual de serviços, no sentido de 
possibilitar uma eficiência maior nas operações de limpeza. 
 
Em todas as unidades previstas deverá haver recipientes para a coleta de resíduos 
perigosos secos, a exemplo de pilhas, baterias de celular, lâmpadas fluorescentes, 
dentre outros. Os restos de óleos e graxas utilizados em residências e nas demais 
unidades do empreendimento deverão ser encaminhados aos pontos de confinamento e 
posteriormente serão recolhidos por uma empresa especializada. 
 
5.1.7. Unidade de Tratamento – Armazenagem, Triagem e Compostagem 
 
Será estimulada a implantação de uma unidade de triagem de materiais recicláveis, 
armazenamento de resíduos contaminantes e compostagem da matéria orgânica, a qual 
não deverá ser instalada na área interna do empreendimento e sim no entorno à 
Reserva do Paiva, a uma distância menor que 15 km.  
 
Esta unidade deverá ser implantada nas comunidades lindeiras do Cabo de Santo 
Agostinho ou de Jaboatão dos Guararapes, desde que devidamente autorizada pelo 
órgão ambiental, objetivando integrar projetos de responsabilidade social e 
sustentabilidade ambiental que deverão ser estimulados nestas comunidades. 
 
Recomenda-se a implantação de uma unidade de compostagem aeróbia em sistema 
de leiras e recipientes, possivelmente com aeração forçada para reduzir o tempo de 
biodecomposição da matéria orgânica, que tratará a parcela orgânica dos resíduos 
sólidos gerados para posterior utilização no próprio empreendimento em jardins, áreas 
verdes, solos em processo de degradação, residências, etc., assim como os lodos de 
esgotos após tratamento na ETE e disposição em leito de secagem. 
 
Na mesma área deverá ser implantada uma unidade de materiais recicláveis e 
reutilizáveis (papel e papelão; embalagem de vidro – vasilhames, copos, garrafas, 
potes; plástico – PEAD, PET, PS, PVC, PP, etc.; metal ferroso – sucata, lata, peças, 
etc. e não-ferroso – latas de alumínio, panelas, janelas, fio de cobre, chumbo, etc., 
trapos, madeira, dentre outros materiais), compreendendo áreas para recepção, 
triagem, prensagem, beneficiamento, organização e comercialização, onde além da 
preparação para a reciclagem destes materiais, deverão ser previstas unidades de apoio 
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a projetos sociais, para a produção de “arte com lixo”, “eco-design” e “oficina de papel 
reciclado”. 
 
No mesmo local também funcionará uma unidade de recepção de materiais recicláveis 
(posto de entrega voluntária - PEV) para materiais com as características acima 
mencionadas, incluindo a parcela orgânica. Todo material recebido será pesado, 
inventariado e analisado, antes de ser processado e/ou comercializado. A título de 
ilustração, nas fotos a seguir são apresentados modelos similares das respectivas 
unidades propostas, que podem funcionar como negócios inclusivos a partir do 
potencial e das oportunidades do empreendimento Reserva do Paiva nesta área 
específica.  
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Foto 29  – Caminhão sendo abastecido com 
latas de alumínio prensadas para reciclagem 

Foto 30  – Modelo de Posto de Entrega 
Voluntária de Materiais Recicláveis 

Foto 34  – Galpão em unidade de tratamento 
de lixo com destaque para a prensa de papel e 

papelão 

Foto 31  – Unidade de tratamento de lixo 
orgânico (leiras de compostagem) 

 

Foto 32  – Galpão para estoque em uma 
unidade de triagem de materiais recicláveis 
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5.1.8. Destinação Final 
 
5.1.8.1. Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde 
 
Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos dos 
serviços de saúde serão realizados por empresa especializada a ser contratada pela 
Associação Geral da Reserva do Paiva. Existem várias empresas que realizam estes 
serviços no Brasil. 
 
No momento, a empresa SERQUIP - Serviços, Construções e Equipamentos Ltda., 
situada na nucleação norte da RMR é a única sediada em Pernambuco. Esta empresa 
atua em todo o Estado e também em outras cidades do Brasil (São Luís, Belo 
Horizonte, Natal, etc.) prestando os serviços de coleta, transporte e tratamento dos 
resíduos sólidos dos serviços de saúde (RSS).  
 
Segundo consulta à empresa, não há qualquer obstáculo para serem realizados estes 
serviços. Os custos atualmente importam em R$ 1,10/kg de RSS coletados e tratados. 
O sistema utilizado compreende a utilização de bombonas de plástico resistente às 
quais são dispostas nas unidades de saúde (hospitais, postos de saúde, farmácias, 
clínicas, etc.) para acondicionamento dos RSS. 
 
A expectativa em torno do projeto considera uma produção de RSS no 
empreendimento de aproximadamente 410 kg/dia, adotando-se uma taxa de produção 
de 2,44 kg/leito.dia e uma média de 5 leitos para cada 1.000 habitantes.  
 
5.1.8.2. Resíduos Contaminantes (Perigosos) 
 
A geração de resíduos sólidos perigosos vem crescendo bastante nos últimos anos, 
sobretudo aqueles decorrentes de produtos eletro-eletrônicos. Estes resíduos possuem 
legislação própria, em grande parte, e incluem tintas e vernizes, baterias e pilhas, 
pneus, óleos e lubrificantes, tonéis contaminados, dentre outros resíduos. São poucas 
as empresas que prestam este tipo de serviço no Brasil atualmente. 
 
A empresa RECICLAR Serviço e Comércio de Refugos Industriais Ltda., com sede na 
Rua Pastor Armando José da Silva, 14 – Rosário, no Cabo de Santo Agostinho é uma 
empresa que possui a ISO 14.001 DNV e atua no tratamento, reaproveitamento, 
transbordo para outros locais de tratamento e destinação final e comercialização de 
produtos recicláveis e reutilizáveis. 
 
Em consulta realizada à empresa, há interesse em prestar estes serviços à Reserva do 
Paiva, os quais possuem diferentes formas de remuneração e que são de difícil 
mensuração. Conforme proposto anteriormente, estes resíduos deverão ser 
acondicionados adequadamente para posterior recolhimento pela empresa 
RECICLAR, por estar localizada no município do Cabo de Santo Agostinho e também 
por ser a única a prestar este tipo de serviços na RMR. 
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5.1.8.3. Resíduos Não-Aproveitáveis (Lixo Comum) 
 
Os registros da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que tratam da 
normatização de aterro para resíduos sólidos os classificam em 3 (três) tipologias, o 
aterro controlado (NBR 8.849, de Abril/1985 – "Apresentação de Projetos de Aterros 
Controlados de Resíduos Sólidos Urbanos"), o aterro sanitário (NB-843, de 
Dezembro/1985 – "Apresentação de Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos 
Sólidos Urbanos") e o aterro de resíduos industriais perigosos (NB-842, de 
Dezembro/1983 – "Apresentação de Projetos de Aterros de Resíduos Industriais 
Perigosos- ARIP").   
 
Na literatura técnica especializada, há consenso sobre o aterro sanitário como solução 
de disposição (ou destinação) final adequada de resíduos sólidos. O projeto, 
implantação, operação e encerramento de um aterro sanitário requer amplos 
conhecimentos técnicos especializados e deve, sobretudo, atender à legislação 
ambiental.  
 
A destinação final dos resíduos sólidos classe 2 e 3 gerados no empreendimento 
Reserva do Paiva, não aproveitáveis, e aqui considerados como lixo comum, será 
efetuada em um aterro sanitário e está sob a responsabilidade constitucional do poder 
público municipal. 
 
Considerando o projeto de aterro sanitário privado da S/A Paulista Construções e 
Comércio Ltda. na Muribeca, o qual obteve recentemente as licenças prévia e  de 
instalação por parte da CPRH, os resíduos sólidos poderão ser transportados para este 
aterro a partir de instrumento de contrato de prestação de serviços diretamente com a 
referida empresa. 
 
Convém ressaltar que os empreendedores podem ainda optar pela destinação final do 
lixo comum no aterro sanitário compartilhado da Muribeca, caso venha a ser 
implantado e cujo aterro controlado é atualmente operado pela Prefeitura do Recife em 
parceria com a Prefeitura de Jaboatão dos Guararapes, o que implicaria no 
estabelecimento de um convênio entre estas partes e a Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho. 
 
Outra opção poderia ser a destinação no município do Cabo de Santo Agostinho, caso 
fosse implantado um aterro sanitário, o que não necessitaria da realização de termo de 
convênio, pois o empreendimento está localizado nesse município. No entanto, não há 
qualquer projeto de aterro sanitário no curto prazo para ser implantado no Cabo de 
Santo Agostinho. Segundo a Secretaria de Planejamento, no Plano Diretor do 
Município está prevista uma área para uma usina de processamento, com possibilidade 
de incluir um aterro sanitário na região situada no lado oeste da rodovia PE-60, cujo 
acesso está próximo à comunidade de Rosário. São diretrizes gerais que ainda serão 
definidas com maior detalhamento no curso do processo de planejamento municipal e 
metropolitano. 
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Segundo informações obtidas na mídia local, está para ser elaborado um projeto de 
aterro sanitário industrial em SUAPE, o que deve demorar algum tempo para sua 
implantação. Este projeto, segundo a matéria, ainda depende da alocação de recursos 
financeiros pois está atrelado a outros projetos de saneamento ambiental 
(abastecimento d’água e esgotamento sanitário). 
 
Por fim, é importante ressaltar que a empresa privada CONIC chegou a realizar 
estudos de viabilidade econômica na nucleação sul da RMR para implantação de um 
aterro de inertes, mas a iniciativa está paralisada. 
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5.1.9. Quadro Resumo 
 

Serviço Tecnologia Adotada Responsabilidade 
Operacional 

Tratamento e 
Destino Final 

 Fase Inicial Fase Final   
Coleta Domiciliar Acondicionamento 

em Contêineres 
Específicos e Coleta 
com Caminhão 
Compactador 

Acondicionamento em 
Conteineres  
Específicos e Coleta 
com Caminhão 
Compactador 

Empresa privada ou 
Prefeitura Municipal 
do Cabo de Santo 
Agostinho 

Aterro Sanitário 

Coleta Seletiva de 
Materiais Orgânicos 
e Materiais 
Recicláveis 

Acondicionamento 
em Contêineres 
Específicos e Coleta 
com Caminhão 
Compactador 

Acondicionamento em 
Contêineres 
Específicos e Coleta 
com Caminhão 
Compactador 

Associação Geral da 
Reserva do Paiva 

Central de Tratamento 
– Triagem, 
Armazenagem e 
Compostagem.  

Coleta de Resíduos 
Públicos e Coletivos 

Caminhão 
Compactador 

Caminhão 
Compactador 

Associação Geral da 
Reserva do Paiva 

Central de Tratamento 
e Aterro Sanitário  

Limpeza de Vias e 
Logradouros: 
Varrição de Vias e 
Logradouros Públicos 
Limpeza de espaços 
coletivos privados 
Limpeza da Orla 
Marítima 
Pintura de Meio-Fio e 
Linha D’Água 
Limpeza dos Rios 
 

 
 
Varrição com  
Carrinhos Manuais 
Coleta e Limpeza 
Manual 
 
Manual 
 
Manual 
 
Mecânica (barco) 

Varrição Mecanizada 
 
Coleta e Limpeza 
Mecanizada (Trator e 
Equipamento) 
Mecanizada 
 
Mecanizada 
 
Manual 
 
Mecanizada (barco) 

Associação Geral da 
Reserva do Paiva 

Central de Tratamento 
Aterro Sanitário 
Unidade de 
Transbordo 

Coleta, Tratamento e 
Destinação Final de 
Resíduos dos Serviços 
de Saúde 

Caminhão Baú 
Fechado 

Caminhão Baú 
Fechado 

Empresa privada  Unidade de 
Tratamento e Aterro 
Sanitário  

Coleta Seletiva 
Primária e 
Armazenamento de 
Resíduos 
Contaminantes 

PEV e Coleta Veículo 
de Pequeno Porte 

PEV e Coleta Veículo 
de Pequeno Porte 

Associação Geral da 
Reserva do Paiva 

Unidade de 
Transbordo 

Coleta Secundária, 
Tratamento e 
Destinação Final de 
Resíduos 
Contaminantes 

Caminhão Baú 
Fechado 

Caminhão Baú 
Fechado 

Empresa privada  Unidade de 
Tratamento e/ou 
Aterros Especiais e/ou 
Unidades de 
Tratamento Externas  

 
5.1.10. Planejamento das Intervenções de Acordo com o Faseamento da Obra 
 
Neste tópico são apresentadas tabelas com o planejamento das intervenções de acordo 
com faseamento adotado nas obras de implantação do empreendimento Reserva do 
Paiva. Vale ressaltar que as datas referem-se ao início das obras e, portanto, os 
quantitativos das diversas tipologias de resíduos sólidos apresentados devem ser 
considerados no final da conclusão de cada etapa, na medida em que somente serão 
gerados quando da sua ocupação. 
 
Em seguida, apresenta-se o dimensionamento de pessoal, fardamento e EPI, material e 
ferramentas, veículos, máquinas e equipamentos pesados, de acordo com o faseamento 
da implantação do empreendimento e totalização no prazo máximo da obra. 
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Tabela 10 – Evolução da Produção de Resíduos Sólidos 

RD (ton/dia) MR (ton/dia) MOD (ton/dia) REF (ton/dia) R PC (ton/dia) MOP (ton/dia) RP (ton/dia) LE (ton/dia) RS S (ton/dia)

Total RD 0,2 0,3 (Lixo) 0,52kg/hab.dia 10%RPC 0,01%RD 0,20  kg/hab 2,44 kg/leito.dia

F03 Comércio e Serviços - Posto Médico
G08 Lotes + Casas Construídas
G10 Comércio e serviços - Apoio Náutico 
G11 Comércio e serviços - Apoio Praia
H06 Comércio e serviços - Heliponto
A01 Comércio e serviços - Rambla
A02 Comércio e serviços - Rambla
C11 Driving Range
D05 Comércio e serviços - Club House
D06 Campo de Golfe 18 Buracos
D07 Apartamentos (T + 7 Pav)
D10 Apartamentos (T + 5 Pav) - Condohotel
D11 Hotel Golfe e Praia - 90 UH's
D12 Lotes Brennand Sul
D13 Lotes Brennand Sul
E12 Lotes Brennands Norte
F08 Lotes + Casas Construídas
H01 Hotel Ilha do Amor I- 270 UH's
H03 Apartamento (T +3 Pav) - Condohotel
A06 CTNEA
D04 Apartamentos (T + 7 Pav)
D08 Hotel Golfe e Praia - 300 UH's
D09 Apartamentos (T + 3 Pav) - Condohotel
E02 Hotel Golfe e Praia - 90 UH's
E03 Comércio e serviços - Praia
E04 Comércio e serviços - Praia
E05 Apartamentos (T + 5 Pav)
F13 Apartamentos (T + 5 Pav)
F14 Apartamentos (T + 3 Pav)
G01 Comércio e Serviços - Academia de Tenis
G07 Apartamentos (T + 3 Pav)
G09 Apartamentos (T + 3 Pav)
D01 Apartamentos (T + 5 Pav)
D02 Apartamentos (T + 5 Pav) 
D03 Apartamentos (T+3 Pav)
E01 Apartamentos (T + 7 Pav)
E06 Apartamentos (T + 7 Pav)
E10 Apartamentos (T + 5 Pav)
E11 Apartamentos (T + 5 Pav)
F01 Comércio e Serviços - Academia de Futebol
F02 Comércio e Serviços - Academia de Futebol/ Vôlei
F04 Comércio e Serviços - Escola
F06 Apartamentos (T + 3 Pav)
C12 Apartamentos (T+ 5 Pav)
C13 Apartamentos (T + 5 Pav)
C14 Apartamentos (T + 5 Pav)
C10 Comércio e serviços - Shopping Center Praia

Evolução da Produção Aumulada de Resíduos Sólidos ( ton/dia) por Fase/Ano

7 dez-11

8 dez-12

5 dez-09

6 dez-10

3 dez/07

4 dez/08

1 mar/07

2 mar/07

Etapa
Data 
Início Produto Descrição

0,17 8,73 27,747,41 0,74 0,17 2,8517,13 3,43 5,14 8,57

2,63 0,16 8,07 25,64

0,15 7,31 23,23

15,85 3,17 4,75 7,92 6,84 0,68 0,16

6,19 0,62 0,14 2,3814,38 2,88 4,31 7,19

1,94 0,12 5,91 18,78

0,10 5,03 15,97

11,57 2,31 3,47 5,79 5,04 0,50 0,12

4,31 0,43 0,10 1,669,80 1,96 2,94 4,90

1,11 0,07 3,41 10,84

0,04 1,87 5,95

6,72 1,34 2,01 3,36 2,88 0,29 0,07

1,60 0,16 0,04 0,623,65 0,73 1,10 1,83

0,12 0,01 0,34 1,07

MatOrg 
Total 

(ton/dia)

Acum. 
Total 

(ton/dia)

0,62 0,12 0,19 0,31 0,31 0,03 0,01



Projeto Reserva do Paiva 
Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos - PGIRS 

 
 

 40 

Tabela 10 (continuação) 
F10 Edf Empresarial -  (T + 7 Pav)
G02 Comércio e serviços - Vila do Charme
G03 Comércio e serviços - Praia
G04 Apartamentos (T + 3 Pav) 
G05 Hotelaria de Charme 
A07 Comércio e Serviços -  Shopping Center
C01 Comércio e serviços - Rambla
C02 Comércio e serviços - Praia
C03 Comércio e serviços - Rambla
C04 Comércio e serviços - Praia
C06 Apartamentos (T + 5 Pav)
C07 Apartamentos (T + 5 Pav)
C08 Apartamentos (T+3 Pav)
C09 Lotes + Casas Construídas
C15 Apartamentos (T+3 Pav)
H02 Hotel Ilha do Amor - 90UH`s
H04 Apartamentos (T + 3 Pav) 
H05 Apartamentos (T + 3 Pav) 

12 dez-16 C05 Apartamentos (T + 7 Pav) 24,09 4,82 7,23 12,05 10,95 1,24 0,24 4,21 0,26 12,68 39,76
F05 Apartamentos (T + 5 Pav)
F07 Comércio e Serviços - Escola
F09 Comércio e Serviços - Hospital 
F11 Edf Empresarial -  (T + 7 Pav)
F12 Apartamentos (T + 7 Pav)
G06 Hotelaria de Charme 
B01 Comércio e serviços - Rambla
B04 Apartamentos (T + 5 Pav)
B05 Apartamentos (T + 3 Pav)
B06 Apartamentos (T + 5 Pav)
B07 Lotes + Casas Construídas
B08 Apartamentos (T + 5 Pav)
B09 Apartamentos (T + 5 Pav)
B10 Apartamentos (T+3 Pav)
E07 Apartamentos (T + 7 Pav)
E08 Apartamentos (T + 7 Pav)
E13 Apartamentos (T + 7 Pav)
A09 Apartamentos (T + 5 Pav)
A10 Apartamentos (T + 3 Pav)

17 dez-21 E09 Apartamentos (T + 7 Pav) 35,86 7,17 10,76 17,93 16,39 1,79 0,36 6,31 0,38 18,85 57,61
A03 Comércio e serviços - Praia
A04 Comércio e serviços - Praia
A05 Comércio e serviços - Rambla
A08 Lotes + Casas Construídas
B02 Apartamentos (T + 7 Pav)
B03 Edf Empresarial  (T + 7 Pav)

Kg/dia 38,22 7,64 11,47 19,11 17,90 1,94 0,38 6,89 0,42
ton/dia 20,29

Acumul.
TOTAL

16 dez-20

18 dez-22

14 dez-18

15 dez-19

11 dez-15

13 dez-17

9 dez-13

10 dez-14

0,42 20,29 62,12

20,29 62,12

17,90 1,94 0,38 6,8938,22 7,64 11,47 19,11

6,16 0,38 18,39 56,13

0,37 17,92 54,65

34,93 6,99 10,48 17,46 16,01 1,75 0,35

15,63 1,71 0,34 6,0134,00 6,80 10,20 17,00

5,70 0,35 16,92 51,47

0,33 15,79 47,88

31,99 6,40 9,60 16,00 14,81 1,63 0,32

13,87 1,54 0,30 5,3429,74 5,95 8,92 14,87

4,04 0,25 12,15 38,06

0,23 11,38 36,07

23,03 4,61 6,91 11,51 10,52 1,20 0,23

10,00 1,00 0,22 3,8421,78 4,36 6,53 10,89

3,62 0,22 10,75 34,0920,64 4,13 6,19 10,32 9,41 0,94 0,21
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Como observado na tabela anterior, o faseamento dos serviços de coleta 
(domiciliar, seletiva, da varrição, etc.), transporte e remoção, limpeza de vias e 
logradouros (incluindo varrição, raspagem e pintura de meio-fio, capinação, 
etc.), tratamento, transbordo e destinação final deverá seguir a evolução da 
produção de resíduos sólidos e materiais recicláveis. 
 
As Tabelas 11, 12 e 13 a seguir quantificam as necessidades em termos de 
pessoal, material, fardamento, EPI, veículos, equipamentos, máquinas, assim 
como a infra-estrutura para tratamento dos resíduos reaproveitáveis, para cada 
fase em que haverá necessidade de alteração nestes quantitativos. Vale ressaltar 
que este dimensionamento pode sofrer ajustes ao longo do tempo, tendo em 
vista o porte e o tempo de implantação do empreendimento. 
 
Do ponto de vista operacional, os serviços foram segmentados em três grandes 
etapas, considerando o faseamento das obras do empreendimento, 
compreendendo os intervalos entre Março/2007 a Dezembro/2009 (fases 1 a 5), 
de Dezembro/2010 a Dezembro/2014 (fases 6 a 12) e, finalmente de 
Dezembro/2015 a Dezembro/2022 (fases 13 a 18).  
 
Na primeira etapa, entre as fases 1 e 5, para a produção de resíduos sólidos 
foram dimensionadas as necessidades de pessoal, fardamento e EPI, veículos, 
máquinas, equipamentos, ferramental e infra-estrutura que permitem uma 
relação custo-benefício satisfatória. Nesta etapa os serviços de coleta 
(domiciliar, seletiva, etc.) seguirão o planejamento em termos de insumos, 
veículos e equipamentos, com menor número de viagens, evidentemente. No 
caso da varrição e limpeza da orla, os serviços serão realizados manualmente, 
tendo em vista a extensão das vias e da orla, bem como o volume de resíduos 
sólidos a serem gerados, com menor impacto no empreendimento. A infra-
estrutura física necessária para a unidade de transbordo e a central de 
tratamento (compostagem da matéria orgânica, triagem de materiais 
recicláveis, reaproveitamento de resíduos da construção civil, etc.) deverá ser 
implantada nesta etapa, conforme modelo proposto adiante. 
Com relação aos recursos humanos, a equipe operacional necessária está 
dividida em pessoal de operação, apoio, gerência e técnico especializado. A 
tabela seguinte apresenta o pessoal de operação necessário. A estrutura mínima 
para apoio, gerência e técnica estará alocada na Associação Geral da Reserva 
do Paiva e compreende basicamente 1 gerente técnico-operacional, 1 gerente 
administrativo (ambos de nível superior) e 2 técnicos de nível médio para as 
atividades administrativas e de controle e 2 fiscais de campo. 
 
Na fase seguinte, que compreende o período entre Dezembro/2010 a 
Dezembro/2014, englobando as fases 6 a 12, haverá incremento significativo 
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na produção de resíduos sólidos, com reflexos na estrutura operacional. Neste 
sentido, serão ampliados os números de viagens das coletas domiciliar e 
seletiva, a limpeza de vias e logradouros e principalmente haverá um 
incremento no quantitativo de contêineres, tendo em vista o número de 
construções de edifícios de apartamentos no período, quando a produção diária 
total chegará a 40 toneladas. O pessoal de apoio, gerência e técnico 
permanecerá o mesmo, mas haverá um acréscimo de operadores, de veículos e 
no fardamento, EPI e ferramental. Na infra-estrutura de tratamento e transbordo 
haverá necessidade de ampliação dos espaços existentes. 
 
Por fim, o a última etapa que compreenderá o período entre Dezembro/2015 a 
Dezembro/2022 (fases 13 a 18), a produção total de resíduos sólidos chegará a 
62 ton/dia e haverá neste período a implantação de equipamentos tais como 
hospital, hotéis, edifícios empresariais e apartamentos residenciais e 
comerciais, o que irá requerer uma ampliação dos contratos de coleta de 
resíduos dos serviços de saúde e contaminantes, determinando assim um 
incremento no número de viagens das demais coletas.  



Projeto Reserva do Paiva 
Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos - PGIRS 

 
 

 43 

Tabela 11 - Dimensionamento dos Veículos, Equipamentos, Máquinas, Pessoal e demais Recursos Necessários 
ETAPA 1 (Mar/2007-Dez/2009) 

Serviço 
 

Pessoal Operação 
 

Fardamento e EPI 

Infra-Estrutura, Veículos, Máquinas e Equipamentos 

 
Mot/ 
Ope 

Gari
Col 

Gari  
Lim 

Ca
mi 

Ca 
 

Bom 
 

Col 
Ref 

Ocu 
Prot 

Prot 
Aur 

Cap
Chu 

Sap 
 

 

Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos dos Serviços de Saúde 1 1 0 4 4 4 2 2 2 2 2 1 Caminhão Baú de 5m3 
Coleta na Unidade de Transbordo, Transporte, 
Tratamento e Destinação Final de Resíduos 
Contaminantes (Perigosos) 1 1 0 4 4 4 2 2 2 2 2 1 Caminhão Baú de 5m3 
Coleta Domiciliar Transporte, Remoção na Unidade 
de Transbordo e Destinação Final 1 3 0 8 8 8 4 4 4 4 4 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo de Basculamento para 
Conteirner 

Coleta Seletiva de Matéria Orgânica (nas unidades 
residenciais e comerciais, vias e na ETE) 1 2 0 6 6 6 3 3 3 3 3 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo  Duplo  de 
Basculamento 

Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis (nas 
unidades residenciais e comerciais) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo  Duplo  de 
Basculamento 

Coleta, Limpeza e Acondicionamento na Orla 
Marítima 1 1 0 4 4 4 2 2 2 2 2 

1 Trator com reboque especial (dispositivo aerador e transportador 
de resíduos) 

Operações Especiais e Serviços Gerais 0 0 1 2 2 2 1 1 1 1 1 1 Trator com reboque especial (carroça para serviços gerais) 

Coleta da Limpeza de Vias e Logradouros (Varrição) 
0 0 1 2 2 2 1 1 1 1 1 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo  Duplo  de 
Basculamento 

Limpeza de Vias e Logradouros (Varrição, Raspagem 
e Pintura de Meio-Fio, Operações Especiais) 0 0 4 8 8 8 4 4 4 4 4 

4 Coletores Manuais com Material Rodante, Vassoura, Rastelo, Pá, 
Vassourão, etc. 

Triagem, Beneficiamento e Comercialização e 
Materiais Recicláveis 1 0 10 22 22 22 11 11 11 11 11 

Unidade de Tratamento  de Resíduos Sólidos (UTRS) 

Compostagem da Matéria Orgânica, Beneficiamento, 
Acondicionamento e Comercialização 

0 0 2 4 4 4 2 2 2 2 2 

Unidade de Tratamento  de Resíduos Sólidos (UTRS) 

Limpeza e Remoção de Resíduos nos Rios Jaboatão e 
Pirapama 1 0 2 6 6 6 3 3 3 3 3 

Unidade de Transbordo  

TOTAL 7 
 

8 
 

20 
 

70 
 

70 
 

70 
 

35 
 

35 
 

35 
 

35 
 

35 
 

- 

Obs: O mesmo trator será utilizado nos serviços gerais e limpeza da orla marítima, assim como o caminhão compactador para coleta de matéria orgânica e materiais recicláveis. 
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Tabela 12 - Dimensionamento dos Veículos, Equipamentos, Máquinas, Pessoal e demais Recursos Necessários 
ETAPA 2 (Dez/2010-Dez/2014) 

Serviço 
 

Pessoal Operação 
 

Fardamento e EPI 

Infra-Estrutura, Veículos, Máquinas e Equipamentos 

 
Mot/ 
Ope 

Gari
Col 

Gari  
Lim 

Cam 
 

Ca 
 

Bom 
 

Col 
Ref 

Ocu 
Prot 

Prot 
Aur 

Cap
Chu 

Sap 
 

 

Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos dos Serviços de Saúde 1 1 0 4 4 4 2 2 2 2 2 1 Caminhão Baú de 5m3  
Coleta na Unidade de Transbordo, Transporte, 
Tratamento e Destinação Final de Resíduos 
Contaminantes (Perigosos) 1 1 0 4 4 4 2 2 2 2 2 1 Caminhão Baú de 5m3 
Coleta Domiciliar Transporte, Remoção na Unidade 
de Transbordo e Destinação Final 1 3 0 8 8 8 4 4 4 4 4 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo de Basculamento para 
Conteirner 

Coleta Seletiva de Matéria Orgânica (nas unidades 
residenciais e comerciais, vias e na ETE) 1 2 0 6 6 6 3 3 3 3 3 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo  Duplo  de 
Basculamento, pá, gadanho e vassoura 

Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis (nas 
unidades residenciais e comerciais) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo  Duplo  de 
Basculamento, pá, gadanho e vassoura 

Coleta, Limpeza e Acondicionamento na Orla 
Marítima 1 1 0 4 4 4 2 2 2 2 2 

1 Trator com reboque especial , pá, gadanho e vassoura (dispositivo 
aerador e transportador de resíduos) 

Operações Especiais e Serviços Gerais 0 0 1 2 2 2 1 1 1 1 1 1 Trator com reboque especial (carroça para serviços gerais) 

Coleta da Limpeza de Vias e Logradouros (Varrição) 
0 0 1 2 2 2 1 1 1 1 1 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo  Duplo  de 
Basculamento, pá, gadanho e vassoura 

Limpeza de Vias e Logradouros (Varrição, Raspagem 
e Pintura de Meio-Fio, Operações Especiais) 0 0 8 16 16 16 8 8 8 8 8 

8 Coletores Manuais com Material Rodante, Vassoura, Rastelo, Pá, 
Vassourão, etc. 

Triagem, Beneficiamento e Comercialização e 
Materiais Recicláveis 1 0 40 80 80 80 40 40 40 40 40 

Unidade de Tratamento  de Resíduos Sólidos (UTRS) 

Compostagem da Matéria Orgânica, Beneficiamento, 
Acondicionamento e Comercialização 0 0 4 8 8 8 4 4 4 4 4 

Unidade de Tratamento  de Resíduos Sólidos (UTRS) 

Limpeza e Remoção de Resíduos nos Rios Jaboatão e 
Pirapama 1 0 2 6 6 6 3 3 3 3 3 

Unidade de Transbordo  

TOTAL 7 8 56 140 140 140 70 70 70 70 70 - 
Obs: O mesmo trator será utilizado nos serviços gerais e limpeza da orla marítima, assim como o caminhão compactador para coleta de matéria orgânica e materiais recicláveis. 
 



Projeto Reserva do Paiva 
Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos - PGIRS 

 
 

 45 

Tabela 13 - Dimensionamento dos Veículos, Equipamentos, Máquinas, Pessoal e demais Recursos Necessários 
ETAPA 3 (Dez/2015-Dez/2022) 

Serviço 
 

Pessoal Operação 
 

Fardamento e EPI 

Infra-Estrutura, Veículos, Máquinas e Equipamentos 

 
Mot/ 
Ope 

Gari
Col 

Gari  
Lim 

Cam 
 

Cal 
 

Bom 
 

Col 
Ref 

Ocu 
Prot 

Prot 
Aur 

Cap
Chu 

Sap 
 

 

Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos dos Serviços de Saúde 1 2 0 6 6 6 3 3 3 3 3 1 Caminhão Baú de 5m3 (ampliação do número de viagens/dia) 
Coleta na Unidade de Transbordo, Transporte, 
Tratamento e Destinação Final de Resíduos 
Contaminantes (Perigosos) 1 1 0 4 4 4 2 2 2 2 2 1 Caminhão Baú de 5m3 (ampliação do número de viagens/dia) 
Coleta Domiciliar Transporte, Remoção na Unidade 
de Transbordo e Destinação Final 1 3 0 8 8 8 4 4 4 4 4 

2 Caminhões Compactadores com Dispositivo de Basculamento 
para Conteirner (inclui conjunto de pá, gadanho e vassoura) 

Coleta Seletiva de Matéria Orgânica (nas unidades 
residenciais e comerciais, vias e na ETE) 1 2 0 6 6 6 3 3 3 3 3 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo  Duplo  de 
Basculamento , pá, gadanho e vassoura (ampliação do número de 
viagens/dia) 

Coleta Seletiva de Materiais Recicláveis (nas 
unidades residenciais e comerciais) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo  Duplo  de 
Basculamento , pá, gadanho e vassoura (ampliação do número de 
viagens/dia) 

Coleta, Limpeza e Acondicionamento na Orla 
Marítima 1 1 0 4 4 4 2 2 2 2 2 

1 Trator com reboque especial, pá, gadanho e vassoura (dispositivo 
aerador e transportador de resíduos) 

Operações Especiais e Serviços Gerais 
0 0 1 2 2 2 1 1 1 1 1 

1 Trator com reboque especial , pá, gadanho e vassoura (carroça 
para serviços gerais) 

Coleta da Limpeza de Vias e Logradouros (Varrição) 
0 0 1 2 2 2 1 1 1 1 1 

1 Caminhão Compactador com Dispositivo  Duplo  de 
Basculamento (ampliação do número de viagens/dia) 

Limpeza de Vias e Logradouros (Varrição, Raspagem 
e Pintura de Meio-Fio, Operações Especiais) 0 0 12 24 24 24 12 12 12 12 12 

12 Coletores Manuais com Material Rodante, Cortador de grama 
costal, Vassoura, Rastelo, Pá, Vassourão, etc. 

Triagem, Beneficiamento e Comercialização e 
Materiais Recicláveis 2 0 80 164 164 164 82 82 82 82 82 

Unidade de Tratamento  de Resíduos Sólidos (UTRS) 

Compostagem da Matéria Orgânica, Beneficiamento, 
Acondicionamento e Comercialização 0 0 4 8 8 8 4 4 4 4 4 

Unidade de Tratamento  de Resíduos Sólidos (UTRS) 

Limpeza e Remoção de Resíduos nos Rios Jaboatão e 
Pirapama 1 0 2 6 6 6 3 3 3 3 3 

Unidade de Transbordo  

TOTAL 8 9 100 234 234 234 117 117 117 117 117 - 
Obs: O mesmo trator será utilizado nos serviços gerais e limpeza da orla marítima, assim como o caminhão compactador para coleta de matéria orgânica e materiais recicláveis. 
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5.2. ATIVIDADES DE GESTÃO E GERENCIAMENTO  
 
Como visto anteriormente, o modelo organizacional proposto compreende um sistema 
misto que envolve a participação direta, como gestor, da Associação Geral da Reserva do 
Paiva e de operadores privados e comunitários, conforme relação a seguir: 
 
·  Gerenciamento dos serviços 
 
O gerenciamento dos serviços de limpeza urbana ficará sob a responsabilidade da 
Associação Geral da Reserva do Paiva (a depender de modelo definido em assembléia 
geral); 
 
·  Operação dos serviços de limpeza urbana na área interna do empreendimento 
 
Empresa privada ou cooperativa de serviços habilitada e contratada diretamente pela 
Associação Geral da Reserva do Paiva (a depender de modelo definido em assembléia 
geral); 
 
·  Coleta seletiva 
 
Recomenda-se a implantação destes serviços com a participação de cooperativas de 
catadores de materiais recicláveis (por exemplo, a COONSERC – Cooperativa de 
Serviços do Cabo de Santo Agostinho que atua no município desde 1998), em parceria 
com a Associação de Moradores da Reserva do Paiva, estimulando assim a inclusão 
social e a participação de entidades das comunidades locais; 
 
·  Central de tratamento e unidade de transbordo 
 
Estímulo à participação de empresas privadas e/ou cooperativas de catadores que estejam 
habilitadas a operar e comercializar os sub-produtos resultando do processamento dos 
resíduos orgânicos e inorgânicos gerados na Reserva Paiva. Recomenda-se que este tipo 
de equipamento esteja localizado em área externa ao empreendimento; 
 
·  Coleta, transporte e destinação final do lixo comum  
 
Parceria da Associação Geral da Reserva do Paiva com a Prefeitura do Cabo de Santo 
Agostinho que realiza atualmente os serviços com uma empresa privada contratada. 
 
·  Coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos dos serviços de saúde 
 
Empresa privada especializada a ser contratada diretamente pela Associação Geral da 
Reserva do Paiva. Vale ressaltar que já existe empresa sediada em Pernambuco que 
presta este tipo de serviço; 
 
·  Coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos perigosos 
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Empresa privada especializada a ser contratada diretamente pela Associação Geral da 
Reserva do Paiva. Vale ressaltar mais uma vez que já existe empresa sediada no 
município do Cabo de Santo Agostinho que presta este tipo de serviço. 
 
·  Coleta e limpeza de rios 
 
Empresa privada especializada a ser contratada diretamente pela Associação Geral da 
Reserva do Paiva. Vale ressaltar que já existem empresas sediadas em Pernambuco que 
prestam este tipo de serviço. 
 
5.3. AÇÕES NORMATIVAS E INSTITUCIONAIS  
 
As ações normativas e institucionais compreendem a implementação de uma norma 
específica de limpeza pública para o empreendimento, materializada em estatuto próprio, 
contendo as sanções aplicáveis às infrações dos moradores e das entidades e empresas 
operadoras, as regras para operação privada (regulação dos serviços e controle social) dos 
serviços, da unidade de transbordo e da central de tratamento de resíduos sólidos, dentre 
outros aspectos legais. 
  
Para tanto recomenda-se que na elaboração destas normas sejam considerados os 
seguintes aspectos: 
 

a) Classificação das diversas tipologias de resíduos sólidos (resíduos domiciliares, 
públicos e coletivos – resíduos de varrição, mercados, entulhos, etc., e especiais – 
contaminantes, serviços de saúde, etc.) e dos seus respectivos geradores no 
município (residências, instituições, unidades de saúde, etc.), de acordo com os 
conceitos e as terminologias adotadas no PGIRS; 

b) Estabelecimento de sanções aplicáveis aos atos ofensivos à limpeza urbana, 
incluindo as infrações, valores, formas de aplicação, etc. 

c) Quantidades (em peso e/ou volume) máximas a serem de responsabilidade de 
recolhimento por parte da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho e/ou dos 
grandes geradores no empreendimento. No presente caso é importante observar 
legislações anteriores do município como, por exemplo, o Código de Posturas, que 
em geral contempla estas quantidades. Os valores em volume variam nestas 
legislações entre 100 a 200 litros por domicílio e o que exceder a essa quantidade 
é responsabilidade do gerador, que deverá remunerar o empreendimento ou uma 
empresa privada para o recolhimento e destinação final adequada; 

d) Ações que visem incentivar a redução, reutilização e reciclagem (3 Rs) dos 
resíduos sólidos, incluindo a compostagem da matéria orgânica; 

e) Incentivo à coleta seletiva e à educação ambiental; 
f) Formas de tributação, através da TLP e das demais taxas e tarifas possíveis e 

remuneração do poder público para os serviços realizados por particulares e por 
cooperativas de catadores. Para efetuar estas alterações, deve-se observar o Código 
Tributário Municipal; 

g) Mecanismos de responsabilização pós-consumo dos geradores de embalagens ou 
invólucros no empreendimento; 
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h) Normas para acondicionamento sob responsabilidade dos domicílios públicos e 
privados; 

i) Normas para os serviços de coleta, transporte, remoção, limpeza de vias e 
logradouros, manejo, transbordo (ou transferência), tratamento e disposição final; 

j) Definição de um marco regulatório e dos instrumentos de controle social dos 
serviços de limpeza pública; 

k) Normas específicas para os resíduos de entulho, estabelecendo mecanismos de 
incentivo à atuação de empresas privadas e normas para a disposição em 
contêineres ou caçambas estacionárias nas vias e logradouros públicos, porte dos 
veículos e equipamentos, dispositivos de segurança à população (vedação no 
veículo de transporte dos entulhos, p.ex.), forma de cadastramento das empresas 
privadas, obrigatoriedade quanto à disposição final em pátio específico. Este tema 
está devidamente tratado no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil - PGRCC. 

 
5.4. MODELO ECONÔMICO -TRIBUTÁRIO  
 
O modelo econômico-tributário para os serviços de limpeza urbana no empreendimento 
envolve as soluções para remuneração e financiamento do sistema, tributação e 
arrecadação, dentre outras.  
 
Algumas questões de ordem tributária específica para os serviços de limpeza urbana são 
inicialmente discutidas a seguir, de forma segmentada. 
 
A forma de remuneração e financiamento dos sistemas de limpeza pública é uma das 
principais preocupações das municipalidades no Brasil. De uma forma geral, as 
possibilidades de receitas atuais vinculadas, de uma forma ou de outra, à limpeza urbana 
nos municípios brasileiros são as seguintes: 
 

·  a taxa de limpeza pública (TLP); 
·  a taxa de coleta de lixo; 
·  as multas aplicadas à população; 
·  as multas aplicadas aos operadores privados; 
·  a taxa de serviços urbanos (TSU); 
·  algumas tarifas especiais (grandes volumes, resíduos especiais, etc.); 
·  as receitas provenientes da comercialização de materiais reciclados e de 

composto orgânico; e 
·  o ICMS Sócio-Ambiental, específico para o Estado de Pernambuco. 

�
A seguir são analisadas as possibilidades para cada caso: 
 
a) Taxa de Limpeza Pública (TLP) 
 
Dentre as possibilidades de receitas relacionadas, esta é a que tem se mostrado mais 
viável (do ponto de vista prático e também legal), em termos de aplicabilidade e ao 
mesmo tempo menos expressiva em termos de valor arrecadado. 
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A TLP é cobrada na maioria dos casos junto ao IPTU e lançada uma vez, anualmente. As 
receitas arrecadadas por esse tributo da limpeza urbana representam muito pouco ou 
quase nada.  
 
A dimensão financeira presente nos sistemas de limpeza urbana deve ser entendida à luz 
dos componentes remunerativo, punitivo e tributário-arrecadador. Estes componentes 
interagem fortemente com os aspectos normativo e institucional. Neste campo de 
atuação, o gerenciamento de resíduos sólidos nos municípios brasileiros, de uma maneira 
geral, apresenta debilidades que tanto podem estar associadas aos efeitos perversos do 
federalismo brasileiro que induz a uma não cobrança de tributos municipais 
(principalmente em pequenos municípios), quanto à fragilidade institucional e 
organizacional da maioria desses municípios. 
�
Assim, as proposições para viabilizar economicamente um sistema de limpeza urbana 
devem considerar aspectos diversos como a ausência de cultura, na cobrança por parte da 
Prefeitura e, evidentemente, na remuneração por parte dos contribuintes. Por outro lado, 
há uma reação natural da população contribuinte com relação à criação de novos 
impostos ou taxas. A questão não é de fácil equacionamento e merece uma atenção 
especial por parte do Poder Público. 
 
A estratégia a ser definida deve considerar aspectos tais como a legalidade da aplicação, 
gradação na cobrança, democratização da informação ao cidadão, prestação inicial dos 
serviços com qualidade e eficiência, além da garantia de continuidade da aplicação das 
medidas que forem decididas. Por exemplo, uma cobrança de TLP com reajuste gradual 
em 10 anos. Estas são ações de difícil aplicabilidade pelos municípios. 
 
A primeira recomendação considera que o tributo específico e legalmente instituído para 
cobrir as despesas dos serviços de limpeza urbana é a Taxa de Limpeza Pública (TLP), 
que pode tanto ser cobrada junto a outros tributos (como ocorre atualmente, junto ao 
IPTU) ou individualmente. Assim, a Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
irá naturalmente tributar os serviços no empreendimento Reserva do Paiva, desde que 
estejam sendo colocados à disposição da sociedade local. 
 
b) Taxa de Coleta de Lixo 
 
Esta taxa, a exemplo da taxa de destinação final, é cobrada em alguns poucos municípios 
brasileiros de maior porte e não se aplica para o presente caso. No caso do município de 
São Paulo, por exemplo, a aplicação recente deste tributo tem até o momento gerado 
controvérsias e polêmicas. 
 
c) Multas Aplicadas à População 
 
As multas normalmente não deveriam ser consideradas como uma forma de receita, mas 
de apoio às ações de educação ambiental, ou seja, como uma forma de fazer com que a 
população procure colocar o lixo uma hora antes da coleta, não atirar resíduos pelos 
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automóveis, nas vias, nos canais, etc. Normalmente a expectativa de arrecadação, em 
termos de valores monetários com essas autuações é inexpressiva. 
 
d) Multas Aplicadas aos Operadores Privados 
 
As multas a serem aplicadas aos operadores privados devem sempre ocorrer, caso o 
serviço seja privatizado ou terceirizado. A exemplo do tópico anterior, não implica em 
valor significativo. 
 
g) Taxa de Serviços Urbanos (TSU) 
 
Esta taxa refere-se à prestação de serviços tais como limpeza e manutenção de próprios 
municipais, licenças para construção, dentre outros serviços, mas não significa um valor 
representativo e de difícil aplicabilidade no curto e médio prazo. 
�
h) Tarifas Especiais 
 
Os grandes geradores de resíduos especiais (supermercados, indústrias, hospitais, dentre 
outros) são legalmente responsáveis pela remuneração dos serviços diferenciados a serem 
prestados, na medida em que tais serviços requerem cuidados especiais, seja em 
decorrência do maior volume, da tipologia dos resíduos, do risco (caso, p.ex. dos resíduos 
sólidos patogênicos dos serviços de saúde), dentre outras características que os 
diferenciam dos resíduos domiciliares, por exemplo. 
 
Para o caso dos resíduos de podação de árvores, entulho de construção e os resíduos dos 
serviços de saúde, os valores devem ser adequados ao nível de dificuldade do serviço e os 
geradores devem assumir esta despesa extra ou reduzir a produção ou mesmo se 
responsabilizar diretamente pelos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final. 
 
Há algumas dificuldades na aplicabilidade destas tarifas (importante observar que é uma 
tarifa por serviço prestado e não taxa), assim como há dificuldades em mensurar o 
volume de receita proveniente destas atividades.  
 
No presente caso, os resíduos dos serviços de saúde, os grandes volumes e os demais 
resíduos contaminantes podem ser cobrados diretamente aos geradores pelas empresas 
prestadoras de serviço com intermediação e controle da Associação Geral da Reserva do 
Paiva. 
 
i) Receita da Comercialização de Materiais Reciclados e Composto Orgânico 
 
A coleta seletiva deve ser considerada nos planos de gerenciamento de resíduos sólidos 
em qualquer situação, independente do volume de recursos arrecadados e evitados na 
coleta convencional. Neste caso, deve-se considerar os ganhos sociais junto ao setor 
informal de reciclagem, por exemplo, com impactos  positivos nas comunidades 
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lindeiras. No presente caso, todos os resíduos orgânicos e inorgânicos recicláveis podem 
gerar benefícios sociais a estas comunidades. 
 
j) ICMS Sócio-Ambiental 
 
Uma outra questão a ser considerada trata da aplicabilidade do ICMS Sócio-Ambiental 
que o Governo do Estado de Pernambuco criou a partir da Lei Estadual Nº 11.899. Esta 
legislação, além de outras questões, estabelece que os municípios que tratarem os seus 
resíduos sólidos de forma adequada receberão o equivalente em repasse de recursos 
financeiros para a quantidade destinada pela legislação para aterro sanitário e unidades de 
compostagem.  
 
Ao considerar a opção adotada de efetuar um contrato direto a uma empresa privada para 
destinação final do lixo comum em outro município, a possibilidade que se apresenta 
como possível para acesso aos benefícios desta legislação está na compostagem, desde 
que realizada no município do Cabo de Santo Agostinho. 
Ao se verificar os aspectos tributários, muito pouco pode ser acrescentado como 
benefício ao projeto. O empreendimento deve analisar a possibilidade de receber 
diretamente a prestação de serviços por parte da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, 
os quais serão efetuados pela empresa contratada pelo município. Ao mesmo tempo, pode 
solicitar a dispensa da cobrança da Taxa de Limpeza Pública e realizar um contrato de 
coleta e transporte diretamente com uma empresa privada qualquer, inclusive a que presta 
serviços à Prefeitura. 
 
Considerando-se que uma das premissas para a elaboração do PGIRS consiste na 
formatação de um modelo auto-sustentável, uma questão estratégica fundamental está 
focada na capacidade atual do orçamento e na perspectiva de incremento destas receitas.  
 
Devem ser criados mecanismos de compensação para que os moradores, trabalhadores e 
visitantes do empreendimento sejam estimulados desde o início a praticarem a 
seletividade do lixo. A seguir apresenta-se uma estimativa da evolução dos custos com os 
serviços a serem prestados no empreendimento Reserva do Paiva. 
 
5.4.1. Custos dos Serviços 
 
Os custos unitários estimados para alguns tipos de serviço são passíveis de definição 
enquanto outros são bastante complexos e foram tomados como unidade geral, para efeito 
da composição final. Importante salientar que os preços e custos adotados são similares 
àqueles praticados por empresas privadas que atuam no mercado da Região 
Metropolitana do Recife e são valores ilustrativos, de referência apenas para o 
dimensionamento dos custos totais. 
 
Segundo consulta direta aos representantes, a expectativa é que o aterro sanitário da S.A 
Paulista deverá cobrar entre R$ 45,00 a R$ 50,00/ton para receber os resíduos 
domiciliares e públicos não-aproveitáveis de qualquer gerador.  
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A empresa SERQUIP também cobra um valor unitário fixo, em torno de R$ 1,10/kg para 
coletar, tratar e destinar adequadamente os resíduos dos serviços de saúde.  
 
A RECICLAR apresenta preços variáveis para cada um dos tipos de resíduos 
contaminantes a serem objeto de coleta, tratamento e destinação final, conforme pode ser 
verificado na tabela a seguir. Interessante ainda verificar que alguns resíduos 
contaminantes são comprados pela referida empresa. 
 
Tabela 14 – Preços dos Resíduos Contaminantes  

Fonte: RECICLAR 
 
5.4.2. Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos dos Serviços 
de Saúde 
 
Mantidas as estimativas de evolução da geração dos resíduos de serviços de saúde, 
haverá uma despesa mensal em torno de R$ 14.000,00 (catorze mil reais) por mês com a 
coleta, tratamento e destinação final destes resíduos no limite do empreendimento. Os 
custos iniciais, neste caso, são irrisórios. Este valor mensal poderá aumentar com o 
incremento de clínicas médicas, odontológicas e veterinárias, farmácias, etc. 
 
5.4.3. Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos 
Contaminantes (Perigosos) 
 
Quando da implantação completa do empreendimento, pode-se estimar, grosso modo, 
uma despesa total de R$ 13.000,00 (treze mil) mensais para tratar todos os resíduos 
perigosos do empreendimento Reserva do Paiva. Os custos iniciais com a prestação deste 
serviço serão irrisórios também, mas poderão variar bastante em função de diversos 
fatores (mudanças tecnológicas, implantação de empresas geradoras deste tipo de 
resíduos, etc.). 
 
5.4.4. Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Domiciliares e da Limpeza 
de Vias e Logradouros 
 
Os custos médios para a prestação destes serviços estão orçados em torno de R$ 
35,00/ton, o que deverá implicar, no limite do empreendimento, numa despesa mensal de 
aproximadamente R$ 20.000,00/mês. 

TIPO DE RESÍDUO VALOR 
COBRADO 

VALOR 
PAGO 

OBSERVAÇÕES 

Lâmpada fluorescente R$ 0,80/unid - Destinada à reciclagem (em São Paulo) 
Lâmpada incandescente - - Destinada à reciclagem/Não há custo de 

recebimento 
Bateria e pilhas R$ 0,20/Kg - Destinada à reciclagem 
Óleos - R$ 20,00/200 

litros 
Tambor de 200 litros/Reutilizado 

Solvente - R$ 0,20/litro Reutilizado 
Resina - R$ 0,10/litro Reutilizado 
Trapos e estopas 
contaminados 

R$ 1,70/Kg - Encaminha para incineração 

Bateria de veículo R$ 0,20/Kg - Destinada à reciclagem 
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5.4.5. Coleta Seletiva e Transporte de Materiais Recicláveis e Matéria Orgânica 
para a  Central de Tratamento 
 
Neste caso, admite-se um custo semelhante ao anterior, em torno de R$ 30,00/ton, o que 
significará um gasto mensal ao final da implantação do empreendimento de R$ 
25.000,00/mês. 
 
5.4.6. Operação da Central de Tratamento e Unidade de Transbordo 
 
A central de tratamento e a unidade de transbordo representam um custo unitário por 
tonelada estimado em R$ 100,00/ton, o que significa uma despesa mensal de 
aproximadamente R$ 84.000,00/mês, sem considerar o investimento para implantação. 
 
5.4.7. Destinação Final 
 
A destinação final no limite do empreendimento, considerando um custo médio de R$ 
45,00/ton ficará em torno de R$ 24.000,00/mês. 
 
5.4.8. Limpeza de Vias e Logradouros Públicos e Coletivos e Operações Especiais 
Estimou-se neste caso uma despesa em torno de R$ 50.000,00/mês para os serviços de 
limpeza de vias e logradouros nas áreas coletivas e públicas, os quais incluem varrição, 
capinação, raspagem e pintura de meio-fio, destocamento de árvores, podação, limpeza 
de áreas públicas (praças, canteiros, etc.), lavagem de contêineres e as operações 
especiais (eventos como a Festa da Lavadeira, Carnaval, etc.). 
 
5.4.9. Resumo Geral dos Custos 
 
Resumo da estimativa de custos por tipo de serviços de limpeza urbana, tratamento e 
destinação final e per capita; 
 
Tabela 15 – Resumo dos Custos Operacionais 

Descrição dos Serviços 
 

Custo/Mês 
(R$/mês) 

Custo/Per 
Capita 

(R$/hab.mês) 
Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos dos 
Serviços de Saúde 14.000,00 0,40 
Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final dos Resíduos 
Contaminantes (Perigosos) 13.000,00 0,37 
Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Domiciliares e da 
Limpeza de Vias e Logradouros 20.000,00 0,57 

Coleta Seletiva e Transporte de Materiais Recicláveis e Matéria 
Orgânica para a  Central de Tratamento 25.000,00 0,71 
Operação da Central de Tratamento e Unidade de Transbordo 84.000,00 2,40 
Destinação Final 24.000,00 0,69 
Limpeza de Vias e Logradouros Públicos e Coletivos 50.000,00 1,43 

TOTAL R$ 230.000,00 R$ 6,57 
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Como observado anteriormente, os custos de operação do sistema proposto estão orçados, 
no limite em aproximadamente R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) por mês, o 
que representa uma despesa mensal per capita de R$ 6,57/hab para permitir um serviço 
de qualidade ou ainda R$ 32,86/unidade residencial ou comercial. 
 
A forma de remuneração dos serviços deverá ser mensal, a partir da apresentação de 
fatura, detalhamento dos serviços e relatórios técnico-financeiros das empresas 
contratadas. Esta definição será objeto de manual específico para a regulação dos 
serviços no empreendimento. 
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�  Lei 12.008, de 01/06/2001, que estabelece a Política Estadual de Resíduos 
Sólidos; 

�  Lei 11.899, de 21/12/2000, que trata do ICMS Sócio-Ambiental 
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7. ANEXO 
 
7.1. Composição gravimétrica dos resíduos sólidos em 20 municípios pernambucanos 
 

MUNICÍPIO 
 

Popul. 
 

Vidro(%) 
 

Metal(%) 
 

Papel/ 
Papelão 

(%) 

Matéria 
Orgânica 

(%) 
Plástico 

(%) 
Inertes 

(%) 
Outros 

(%) 

Rio_Formoso 20.764 2,60 3,90 7,79 58,44 10,79 7,09 9,39 

Pombos 23.343 1,92 3,85 5,77 53,85 11,54 11,54 11,54 

Amaraji 21.319 1,43 2,86 7,14 61,90 9,52 14,29 2,86 

Nazaré da Mata 29.218 3,20 4,50 8,50 59,50 9,50 8,90 5,90 

Glória do Goitá 27.542 1,60 2,60 7,90 60,70 12,00 4,10 11,10 

MÉDIA 1 (20-30 mil hab.) - 2,15 3,54 7,42 58,88 10,67 9,18 8,16 

Aliança 37.188 2,90 4,50 7,50 64,80 8,50 7,40 4,40 

Lajedo 32.209 1,10 2,60 1,90 64,40 15,00 12,20 2,90 

Buique 44.169 3,20 4,80 9,10 62,50 10,80 5,30 4,30 

Aguas Belas 36.331 4,80 6,50 9,80 59,50 8,40 4,20 6,80 

Barreiros 39.139 1,60 3,10 2,20 62,60 10,20 7,80 12,50 

MÉDIA 2 (30-50 mil hab) - 2,72 4,30 6,10 62,76 10,58 7,38 6,18 

Pesqueira 57.602 4,30 2,80 8,40 46,20 9,50 5,90 22,90 

Belo Jardim 68655 1,18 3,79 8,77 54,50 17,54 5,21 9,01 

Ouricuri 56.631 2,42 4,80 9,80 58,90 10,20 5,96 7,92 

Arcoverde 61.600 0,70 3,20 12,40 51,50 21,60 0,90 9,70 

Escada 56.956 1,23 2,47 8,23 56,79 16,46 6,59 8,23 

MÉDIA 3 (50-100 mil hab) - 1,97 3,41 9,52 53,58 15,06 4,91 11,55 

Caruaru 216.536 5,50 0,70 10,30 78,00 5,40 0,00 0,10 

Cabo de Santo Agostinho 125055 1,30 4,60 6,90 62,00 11,00 6,94 7,26 

Jaboatão dos Guararapes 419479 5,20 2,30 11,60 63,40 6,70 5,80 5,00 

Olinda 336115 2,00 2,00 12,00 60,00 9,90 6,80 7,30 

Petrolina 202640 5,71 4,28 8,04 70,41 0,46 2,30 8,80 

MÉDIA 4 (> 100 mil hab) - 3,94 2,78 9,77 66,76 6,69 4,37 5,69 

MÉDIA GERAL  - 2,69 % 3,51 % 8,20 % 60,49 % 10,75 % 6,46 % 7,90 % 
Fonte: Diagnóstico Resíduos Sólidos de Pernambuco. GRS/SECTMA (2002). 

 


